
Of. N.º 01/09

Londrina, 02 de abril de 2009.

Senhor Presidente

Vimos através do presente, diante da
constante necessidade de requisições de informações à Receita Federal, para instrução dos
feitos em trâmite perante os Juizados Especiais Cíveis de Londrina, solicitar a Vossa
Excelência a adesão, pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ao convenio firmado entre
o CNJ - Conselho Nacional de Justiça e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, o qual
permite o atendimento de requisições judiciais por meio do sistema INFOJUD - Informações ao
Poder Judiciário no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte.

Salientamos a Vossa Excelência que vários
outros Tribunais já aderiram ao convênio, e já usufruem das vantagens daí decorrentes,que_-------
apenas contribuem para a celeridade dos feitos judiciais em andamento.

Seguem, em anexo, os termos do convênio
e as orientações passadas pela própria Receita Federal de Londrina, após solicitação destes
signatários.

nossos
protestos de estima e elevada consideração.

Excelentíssimo Senhor
DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN
DO. PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL DE JUSTiÇA
CURITIBA - PARANÁ
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Fabiana Leonel Ayres

De:
Para:
Enviada em:
Anexar:

Assunto:

"Sergio A Abe" <Sergio.Abe@receita.fazenda.gov.br>
<fay@tj.pr.gov.br>
quinta-feira, 2 de abril de 2009 15:44
Convênio CNJ - pag 01.jpg; Convênio CNJ - pag 02.jpg; Convênio CNJ - pag 03.jpg; Convênio CNJ - pag 04.jpg; Convênio
CNJ - Infojud - Termo Adesão - 6.7.07.doc; Adesão TJ-SC - pag 01.jpg; Adesão TJ-SC - pag 02.jpg; Publicação DOU-
Adesão TJ-SC.jpg
Informações: Convênio Receita Federal e CNJ (cópia de declarações)

Prezada Dra. Fabiani,

Conforme mencionado segue informações para acesso ao convênio para
fornecimento de infomações da RFB ao Poder Judiciário (Justiça Estadual,
Federal, Trabalho, etc) via sistema INFOJUD. Nesse sistema, o judiciário
consegue acesso às informações cadastrais e de declarações de contribuintes
constantes na base de dados da Receita Federal.

Orientações:
J. O convênio para acesso ao sistema INFOJUD foi firmado entre a Receita
Federal e o CNJ;
2. Para acesso da Justiça Estadual do Paraná, o mesmo deve ser feito por
adesão do Tribunal de Justiça do PR, ao convênio acima citado;
3. O Termo de Adesão (modelo do anexo II) será assinado pelo Presidente do
Tribunal interessado em aderir ao convênio, pelo Presidente do Conselho
Nacional de Justiça e pelo Secretário da RFB; e
4. O encaminhamento do termo será assim: do tribunal interessado ao CNJ;
posteriormente, do CNJ à RFB. Depois de assinado pelas três autoridades,
será publicado no DOU;
5. Após firmado o convênio, o conveniado poderá ter acesso às informações
através da própria rede local (que tenha conexão internet), sem que seja
necessário encaminhamento de ofícios à RFB.

Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.
Favor confirmar recebimento deste email.

Anexo I - Convênio entre Receita Federal e CNJ:
(See attached file: Convênio CNJ - pag Ol.jpg)(See attached file: Convênio
CNJ - pag 02.jpg)(See attached file: Convênio CNJ - pag 03.jpg)(See
attached file: Convênio CNJ - pag 04.jpg)

Anexo II - Modelo do Termo de Adesão ao convênio RFB e CNJ:
(See attached file: Convênio CNJ - Infojud - Termo Adesão - 6.7.07.doc)

Anexo III - Modelo de Adesão do Tribunal de Justiça - SC ao convênio RFB e
CNJ:
(See attached file: Adesão TJ-SC - pag Ol.jpg)(See attached file: Adesão
TJ-SC - pag 02.jpg)(See attached file: Publicação DOU - Adesão TJ-Sc.jpg)

Atenciosamente,

Sergio Akira Abe
Chefe da SATEC/DRF/LONDRINA
(43) 3294-8J4J

02/0412009
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ConvêniO.queênlte. si celebram o Conselho Nacional

dê JustlÇi e a &tetetaria da Receita Federal dO llrasl'
para fot11fJclmentode infonnaç6esaoPoder Judlciár'o

mediante a uti'izaçio do .Sistema iNFOJUO _

Informaç6es ao Poder JudiCiário no e-cAC da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

o CONSELHO- NACIONAL DE JUSTIÇA, doravante
denominadoCNJ. CHPJ nQ 07.421.906/0001-29, com séde na Praça dos Três

POderes, Supremo Tribunal Federal, Anexo 11,69 Andar. Brasília, DF, neste ato

representado por sua Presidente, Ministra ELLEN GRACIE NORTHFLEET,

portadora d~eédula de identidade (Cf) n9300.487.905-6 (SSPIRS) edo CPF nQ

082.328.140-04,eaSECRETARIA9A RECEITA FE9ERALD08~$Jl.6rgãO do

Ministério da Fazenda, dorávante denominada RFB, CNPJ n!! 00.394.460/0058-87,

neste ato tépte~ada pelo Secretárioda Receita Federal do BrasiI,JORGE
ANTONIO DEHEÂ AACHID; pórtàdor da cédula de identidade (CI) ne 04720339-3

(IFP/RJ) ec$o CPF ne637.98S.907~1 O, tendo em vista a necessidade de simplificar e

agilizar o atendimento de requlsiçâo de ..informaçâo efetuada por autoridade judiCiária

e obseNadas, no que couber, as disposições da Lal r(l 8.666. d~ 21 de junho de

1993, e do Decr~to nQ 93.872, d~ 23 de dezembro de 1986. resolvem oelebrar o

presente CONvêNIO mediante as oláusulas seguintes, que mutuamente outorgam e
aoei~.

02/0412009



Página 3 de 8

cLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto do preseote Convênio o fornecimento de il1fOfmaçôescadastrais e

econômico-fiscais das bases de dados da RFB, em atendimento às requisições

judiciais oriundas de órgãos do Poder Judiciário, por meio do sistema INFOJUD -

Informações ao Poder Judiciário no Centro Virtual ç1eAtendimento ao Contribuinte-

e-CAC da RF8.

PARÁGRAFO.PRIMEIRO- As informações a serem fornecidas pela RFS:

I - dependem doençaminhamento de requisição à RFB por meio eletrônico,

com a utiliZaçãodece«tifjcação digitai; e

.11• somente poderão ser recebidas e acessadas diretamente pelo MagistradO

responsável pela requisição, devidamente certificado pór AutorldadeCertificadora

Integrante dolCP -' Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pará efeito deste Convênio, as reqUisições eletrõnk:as

deiotormação r~nzadascom a utllit.açáo decertifiOados digltais, por. melo do e-

CAC/INFOJUD da A.FB. atendem à previsão do art. 198, ~ 1º. inciso I, da Lei 02

5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN).

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS08RfGAÇÔES

Para a consecuçãodo objeto pactuado 1'I$9te Instrumento,os participes obrigam-se a;

I •.•CONSELHO NACIONALDE JUStiÇA:

a) indk:ar os Gerentes Setoriais de Segurança da Informação, denominados

Master'. promover o cadastramento dos seus usuários e adotar as demais

providências necessárias.à implementaçãodeste Convênio;

b} manter- a.s condições técnicas necessáriasaotrânslto das informações

disponibilizadas pelo Sistema INFOJUD;
c). a.tuar junto às autoridades judiciárias, de acordo com sua competência

constltucioflal, para assegurar a utilizayão do Sistema. INFOJUD. adotando
procedimentos com vistas à reduçâoou eliminação do envio de oficios em papel;

d) prOO1QveracrlVulgaÇão do Sistema INFOJUD no âmbito do Poder

JUdiclário.com intuito de obter maiOragUidadee efetividade nas reqUisiçõesjudiciais

de informações cadastraise/ou econômico-fiscais;

02/0412009
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e) eolaborar com o aperfeiçoamento do Sist~ma INFOJUO a com o

desenvolvimento de, ferramentas que posslbilitem que otrãnslto das comunicações

ofICiais entre órgãos do Poder JudiCiárioea RFB'ocorra preferencialmente por melo

eletrônico;

11 -SECRETARIA DARECEITA FEDERAL DO BRASIL:

a) fornecer, mediante,acessoonline continuado às sua$l>ases de dados,por

intermédio desel'Viçodisponlvel nó e-CAC (Serviço INFOJUO - Informaçõ8s ao

Poder Judiciál'fol,as informaçôesobjeto dEirequisição judicial;

b}cadastrar os Gerentes Setoriais de Segurança da Informação indicados

(Master);

6) considerar como usuários do Sistema INFOJUD as pessoas devidamente

cadastradas pelo Master;,

d},comunlcar quaiquer alteração no Sistema INFOJUD;

e) promover a dlWlgs'Ção a, quando necessário, o treinamento de Master e de

usuários do Sistema 00 âmbito do Poder Judiciário.

PARÁGRAfO ÚNICO -Para ace~so ao Sistema INFOJUD deverá ser observada a

segurança'técnica necessária à proteção do sigiJo'fiscaJ de ,que trata o art. 196 do

CTN, bem assim as normas e diretJUes internas da RFB relacionadas à segurança

da Informação.

cLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS

O presente instrumento, tem caráter não-oneroso, pois não envolve qualquer forma

de tranSferêociade recursos financeiros ou orçamentários entre os participes. Cada

qual arcará comas eventuais despesas necessáriaS à eX9cuç80 de sua parte.

cLÁUSULA QUARTA - DA EXTENSÃO

Este Convênio poderá ter adesão de tOdos os TribUnais, na fQl1Ttae rias condições

neJe estabelecidas, medianteessinatura de Termo de Adesão, devendo cada

Tribunal indicar os seus Masters! conforme cláusula segunda do presente

Instrumento.

02/0412009



CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÁ()

Este ConVênlopoderáseralterado, no tQdO..OU.êm.parte, mediallte celebração.de

TetmoAdítivo, désdeql.léde cornumaCordo.entre os partícipes.

cLÁUSULA SEXTA - DARESCISÃO

Os partlcipespodetão, a qualquer momento, denunêiat o presente Convênio ou dele

se relitar, mediantecomunicaçãgexpress8, comanteQ9~ncia mínima da trinta dias.

cLÁUSULA S,ÉTíMA -DA VIGêNCIA

Opresentec<>nyênio vigerápor pnu:o indeterminado, a partir da data de sua

publicação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO

A RFBproVldenciaráapubllooc;ãodesteConvênio, em extrato, no prazo de trinta

dias, no OiárioÓficiaídaUn~o.

CLÁUSULA NONA- DAS. DÚVIDAS E CONTROVÉRSIAS

Eventuais dúvidas e controVérsias oriundas deste Convênio serão. dirimidas de
comum áóotek> pe\o$pârtíclpes.

~
flio OehQtRachid

ReCeita Federal doBrasIf

E, poreswemde pléno acotdó,Jóllavradoo presenteCOrivênio,em dU!ls vias de

iguaHeor efOlllia,asslnâdas pelos respectivos representantes, para que produza
seusefélto~JlJÍ'ídi~~elêglii.s:

~1~iJal~
ElIenét~fleet... .

Presidente do Conseltiô Nacional de Justiça

Brasília, 26 de junho det2007.

02/0412009



Conselho Nacional de
Justiça

Secretaria da Receita
Federal do Brasil

TermO' de AdesãO' do Tribunal de Justiça da Estada de
Sar"íta Catarina aO' Canvênia celebrada entre O'

CanselhO' NaciO'nal de Justiça e a Secretaria da
Receita Federal da Brasil para fO'rnedmento de
infarmações aO' Pader Judiciária mediante a utillzaçãO'
da Sistema INFOJUD- Infarmações aO' Pader
Judiciária na e~GACda Secretaria da Receita Federal
dO' Brasil.

o Tribunal de Justiça da Estada de Santa Catarina- TJSG, CNPJ

ti3 ':;,1:.)lÜ'10001.59. com sede na Rua Df, Álvaro Millen Uá S,!;relrá; n 20S

se. nesle ato representado por seu PreslÔülüP

PeorG Manoel Abreu, portador da cédula de ideníJdade

H) :';\32.2 \SSPiSC) e do CPF (19 179,621.379-91 no usa das suas alrü)tJ;1ç.ÓI8S

legTnúntals, reSOlve, por meio do presente termo, aderir ao ConvéwG

entre o CO'nselhO'Nacianal de Justiça {CNJ} ea Secretaria da Receita

Federa! do Brasil (RFB) para fornecimento de informações ao Poder JUGrcri;Hlü

mediante a l,Hi'iizêIÇàodo Sistema INFOJUD - Inforrnações ao Poder JuoiC!;:níc fiO c

Sücrelafl3 da Receita Federal do Brasi!, oportunidade l?m que se '

a C'..umpnros: seus objetivos. na forma e nas condições estabeleCidas

A,RFB providenciará a publicação deste Termo de,úides;~o, em

prazo de tonta dias, no Diário üfíçial. da União.

02/0412009



E por estarem de pl'eno acordo, as partes assinam o presente Termo

de Adesão, em 3 (três) vias de igual teor e forma. para que produza seus efeitos

jurídicos e legais.

Brasília, .1..de ~x.:.~ ...de 2007.

Ellen Grade' . rthfleet
Presidente do Conselho Nacional ele Juslíça

2

02/0412009
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SECRETARIA DA'RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

E:XiRATOSDEADESAo

L NATUREZA: Temo, de Adesão do Tl'ilmnaj de Jmtiçado Estado
de Santa ,CatlU'iuaCTJfSG, CNPJ n' 83,84530110001-59, ao COIl-
vênio eêlebrado elltre o CouselhoNaeional de Justiça' - CNJ e a
Secretaria da Reeeíta,FederaldoBras.l- RFB, CNPJ n'
OO.394A60/0058-87,
2.. OBJETO: Fomeeimentadeinf01mações ao Pode. Judiciário me-
diante autili4açâodÓSist~ina lNFOJliD - 'Infornlaçõe,;.aoPoder
Judiciário no e-CAC d.1RFB. . .
3. DATA DA ASSINATJ]RA: 03 de selemhro de 2007.
4. NOME DOSIGN.-\T.J\RlO: PeloTJ/SC, SI'. Desembargador Pedro
Mli1l<lelAbreu-CPFu~ 179,.621.379,91 • Presidente do TJ!S,C;pelo
CNJ, SI''' Ellell Gracie Nmthfleet -,Presidellte doCNJ e pelaRFB,S •.
J01.geAntônio Dehet-Raehid -CP.F n'637.985.907-10 - Sea'etário da
RFB, .

L NATUREL;A:Te1'tllodeAde&1o do Túbnll3lde Justiç.a do Estado
de Sergipe-TJlSE; CNPJ n' 13.166,;970f0001.03;." Convênio ce,-
lebradQentre o Conse.lho,Naciooal de Justiça - CNJe a S.ecretariada
ReceÍ!.t Federal do .Br~i.il,RfB. CNPJll~ 00.394.460/0058-87.
2. OBJETO:Fom~c'.dnento de iÚfotmações ao P.oder JudiólÍno me-
diante a utilização 00'SistemaINr'OJlJD - Iilfonllaçõ(>; ao Poder'
Judiciátionoe,CAG daRFB.
3. i:lATAIiA ASSINATURA: 03 de seiembm de 2007.
4. NOME DO, ~1GNATARiO:Pelo. TJ/SE, Sr. Desembargador Jesé
ArtêliJioBaneto -CPF n' 010. 379A35-20 - Presidente do TJlSE,pel0
CNJ, Sr. Ellen Graeie Nortllfieet.- Presidente do CNJe pela RFB. SI'.
JOl1ieAntôuioDeoo Rachid" CPF n' 637.985.907-10 - SecreláriodaRFB. . . .

02/0412009
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Convênio. que entre. si celebram o Conselho HacJonal

~eJusti.çae a secretaria da ~ceitàf,ederat do Brasil
para fornecimento de i,nformílo6esao Poder Judiciário

mediante a utiUzaçlo do Sl8tema INFOJUD -

Infonna9hs ao Poder Jud'iciério no e-CAC da
Secretaria da Receifa Federa,f do Brasil.

o CONSELHO. NACIONAL DE JUSTI:ÇA, doravante

denominado CNJ. CNPJ rP'07.421.906IOOO1-.29.com :sede na Praça dos Três
Poderes, Supremo Tribunaf Federai, AnexoU, .69 Andar, Bra&lia, DF, neste ato
representado por sua Presidente, Ministra ELLEN GRACIE NORTHFlEET,
portadora efacédula de Ktentidacte (CI) nQ300.487.905-6 (SSPIRS) e do CPF nfi
082.32.8.140-04,eaSECRETARIADA REOEITAF:EOERALDO 8~tlnL. órgão do
Ministét,io da Fazencla,... doravante denominad... fi RfB, 01'4.pJ n2 00.394.46010058 ..87,.'. ..

neste ato representada pelo Seefetátlo da Receita Federal do Brasil, JORGE
ANTONIO DEHER RACHID, portador da cédula de identidade (GI) fl2 04720339-3

(IFPIRJ) e do CPF nQ637:985~907~1 0, tendo em vista a necessidade de simplificar e

agilizar o.atendimE:lnto de. requisição de ...informação efetuada por autoridade judiciária
e 'Observadas. no que couber, 8.S dispoliJições da lei rPl 8.666, de 21 de junho de

1993, edoDecreto n993.872, de 23 de dezembro de 1986, resolvem celebrar o

presente CONV~NIO mediante as cláusulas seguintes, que mutuamente outorgam e

aceit:am.



cLÁuSULA PRIMEIRA ~OOOBJETO
Constitui objeto. do presente Convênio o forneciménto de informações cadastrais e
econômloo-fj$éals das bases. de dados da RFB, em atendimento àsrequisiçães
; judiciais oriundas de .órgáos do Poder Judiciário, por meio do sistema INFOJUO -
Informaçóesao Poder JudiciárJono .Centro Virtual 9EJ Atendimento ao Contribuinte-

e-CAC da RFB.

PARÁGRAFO. PRIMEtflO- AsinformaÇÕ9s a serem fornecidas pela RFB:
I - dependem do encaminhamento de requisição à RFB por meio etetrônlco.

com a utilização deoertificaçãodlgltal; e
JI -somente pOderãoserrecebldas e acessadas diretamente pelo Magistrado

responsãvel peta requisiÇão. devidamente certificado por Autoridade Certificadora
Integrante dolep ..•Brasil.

PARÁGRAFO SeGUNDO - Para efeito deste Convênio, as requisições eletrÔnicas

deinforrruação raeUtadas com a uti~iZação de certificados digitaJs. por melo do e.
CAC/INFOJUD da RFB, atendem à prévisâo do art198, ~. 12• inciso I, da Lei .ni.
5.172, de.25 deoutubro ..cfe.1966 --Código Tributário .Naclonal (CTN).

cLÁUSULA SEGUNDA.,. DAS OBRIGAÇÕES
Para a consecuçãO do objeto.pactuado neste instrumento.osparticípes obrigam-se a:

1-CONSEUiO NACIONAL.DE JUSTiÇA:
a) indicar os Gerentes8etoriais de Segurança. da Informação. denominados

Master, promover o .cadastramento dos seus ÍJsuárlós e adotar. as demais
provkfências necessárias i Implementação deste Convênio;

b) ..manter ...as condições técnfC8S necessárias .áotrânsito das informações

disponibilizadas pelo Sistema 'INFOJUO;
c) atuar juntais autoridades judiciárias, de acordo com sua competência

constitucional. para assegurar a utilizáçâo do Sistema INFOJUD, adotando
prooedimentos com vistas i redução oueltmlnação do envio de oficios em papel;

d)pfOmover a divulgação do Sistema INFOJUO. no âmbito do Poder
Judiciário, com intuito de Obtermaior agilkladee efetividade nas requisições jUdiciais

de informações cadastrais alou econômico-fiscais;



e) colaborar com o aperfeiçoamento do Sistema INFOJUO e com o
desenvolvimento de ferramentas.que pOSSibilitemque o 'trânsito das comunicações
ofICiais entre Órgãos do Poder Judiciáfio e a RFB ocorrapreferenciaJmeme por meio
, eletrônico;

li-SECRETARIA DA"RECEfTA FEDERAL 00 BRASIL:

a) fornecer,medlànteacessoon tine continuado às Sua$ bases de dados,por. . - - . .

intermédio desetviço _di$Ponivelnâ$-CAC(Serviço INFOJUD •.••Informações ao
Poder Judiciário), as informações objeto de requisição Judicial;

b) cadastrar os Gerentes setOTials.de Segurança da informação indicados
(Master);

c) considerar como usuários do Sistema -INFOJUD as pessoas devidamente
cadastradas pelo Master;

d) comunicar qualquer alterai1áono Sistema INFOJUD;

e) promovera diVUlgaçãoa, quando necessário, o treinamento de Master e de
usuários do Sistema no âmbltodo Poder Judiciário.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para acesso ao Sistema INFOJUD~rá ser observada a
segurança téonjca necessát.iaà proteção do sigilo fis~1 de que trata o art. 198 do
CTN. bem assim as normas e diretrizes internas da RFSrefacionadasà segurança
da.informação.

cLÁUSULA TERCEJAA -ÔOSRECURSOS

O presente instrumento tem caráternão-oneroso, pois não _envolve qualquer forma
de transferência de recursos financeiros ou orçamentários entre osparUclpes. Cada
qual areará com as eventu.aisdespesas-necessárias à execuçâo de sua parte.

cLÁUSULA QUARTA - DAEXTENSÃO

Este Convênio pocferáter adesão de todos os Tribunais, naferroae nas condições
neJe estabelecú;Jas, mediante assinatura de Termo de Adesão, devendo cada
Tribunal indicar os seus Masters,comorme cláusula segunda do presente
Instrumento.



cLÁUSULA QUINTA.wO~Al TERAÇAO
Este Convênio poderá ser af~rado, no todo ou empane! mediante cefebração de

TerriloAdmvo. dêsde que de comum acordo entre os partícipes.

cLÁUSULA SEXTA~. DARESGISÃO

Os participes poderão. 8 qualquer momento, denunciar o presente Convênio ou dele

seretirar. mediante comunlcaçãoexprtlSSB,COm 'arlteoedência mlnimede trinta dias.

cLÁUSULA SerrMA - DAVIG~NCIA
O presente ConVênio vigerá .por prazo Indeterminado. a partir da data de sua

publicação.

cLÁUSULAOfT AVA * DA PUBUC.AÇÃO
ARFB 'proVídenciârâa .publicação "deSteConvéniO, em' ex1rato:,no prazo de trinta

dias, no DiárioOficiaJ~. União.

cLÁUSULA NONA -DASPÚVIDAS' E CONTROVÉRSIAS
Eventuais .(:iuvidase ,.oontroVérsiás otiund~de$te Convênio serão' dirimidas dê

comum .aéÔrdoPEtJosPa.rttci~s.

E.porestaremdep!el'io acordo. fóilavradoopresente' Convênio. em duas vias de

iguaJteor eforma..â_inadas p&iosrespêctivos representantes. para que produza

se!Jsefeitos J~ddi~elêS~is.

$rasíiia, 26 de jünho de 2007.
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Termo de Adesão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais ao Convênio celebrado entre o Conselho
Nacional de Justiça e a Secretaria da Receita Federal
do Brasil para fornecimento de informações ao Poder
Judiciário mediante a utilização do Sistema INFOJUD
- Informações ao Poder Judiciário no e-CAC da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJ/MG, CNPJ

n2 , com sede na , Belo Horizonte, MG, neste ato representado por

seu Presidente, Desembargador , portador da cédula de identidade (CI) n2 .

(SSP/RS) e do CPF n2 , no uso das suas atribuições legais e regimentais,

resolve, por meio do presente termo, aderir ao Convênio celebrado entre o

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) para fornecimento de informações ao Poder Judiciário mediante a utilização

do Sistema INFOJUD - Informações ao Poder Judiciário no e-CAC da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, oportunidade em que se compromete a cumprir os seus

objetivos, na forma e nas condições estabelecidas em suas cláusulas.

A RFB providenciará a publicação deste Termo de Adesão, em

extrato, no prazo de trinta dias, no Diário Oficial da União.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo

de Adesão, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos

jurídicos e legais.

Brasília, de de 2007.



Ellen Gracie Northfleet
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

2
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I - Ao Protocolo.

11- Ao Gabinete da Senhora Secretária.

Em 6 de abril de 2009.

Anelisa atista
Div. Admin strativa - G.P.
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TRIBUNAL DE JÜSTIÇA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ

Assessoria Jurídico-Administrativa

PROTOCOLO N° 91.884/2009

Sra. Coordenadora,

"

Preliminarmente, sugerimos o encaminhamento

do presente expediente ao Departamento Administrativo, para informar

acerca da existência, ou não, de adesão ao convênio objeto da presente

solicitação.

Curitiba, 16 de abril de 2009.

Ali e B sei. e B. Guimarães
Ass soria Jurídico-Administrativa

do Gabinete da Secretária
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Protocolo nO:91.884/2009
Informação nO20212009- SB/RH

Assunto: Solicitação de adesão ao Convênio firmado entre o CNJ e a Secretaria da Receita
Federal por meio do INFOJUD
Requerente: Juízes de Direito da Comarca de Londrina

Senhora Diretora,

Neste expediente os Juízes de Direito da Comarca de

Londlina solicitam a adesão pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ao

convênio firmado entre o Conselho Nacional de Justiça e a Secretaria da Receita

Federal do Brasil, o qual permite o atendimento de requisições judiciais por meio do

sistema INFOJUD - Informações ao Poder Judiciário no Centro Virtual de

Atendimento ao Contribuinte.

Em atenção ao despacho de f1s.18, cumpre-me

informar a Vossa Senhoria que, com base no Sistema de Controle Protocolar

mantidos por este Tribunal, não f,Ojlocalizado Termo de Adesão ao contrato firmado

entre o CNJ e Secretaria da Receita Federal.

Cabe salientar que esta Corte de Justiça mantém

convênio de acesso a algumas bases de dados como: INFOSEG; Central de

Inteligência da SESP; BACEN-Jud; Copel; Instituto de Identificação do Paraná; IPC;

SPR; SPR e INFOPEN.

É a informação.

Curitiba, 30 de abril de 2009

Ka~~~a Fujita

Seção de Benefícios
.2J-I)~01



Encaminhe-se o presente expediente à
Assessoria Jurídico-Administrativa do

táría.

demaiode2~

'd-O~ \
RA LUCIA GUIDALLI

do DepartamentoAdministrativo
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GABINETE DO SECRETÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
Protocolo n° 91.884/2009

ESTADO DO PARANÁ

Ao Departamento de Informática para informar
acerca da viabilidade técnica do novo sistema (INFOJUD).

Após, volte a este Gabinete.

Curitiba, 12 de maio de 2009 .

.
~~ ..

DENISE S OS
Secretária do Trib ai de Justiça
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Informação nO 116/2009

Senhor Diretor:

Protocolo nO. 91.884/09

o presente protocolado vem a esta Assessoria para

informar sobre a viabilidade técnica do sistema INFOJUD, sobre o assunto

passamos a considerar:

A) Sobre o sistema Infojud:

I - Tem como objetivo atender as solicitações feitas pelo Poder Judiciário à Receita
Federal. A utilização do sistema substitui o procedimento anterior de fornecimento
de informações cadastrais e de cópias de declarações pela Receita Federal,
mediante o recebimento prévio de ofícios.

n - Está disponível aos representantes do Poder Judiciário - magistrados e
servidores por eles autorizados - somente mediante uso de certificação digital, no
sítio da Receita Federal, opção e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao
Contribuinte

In - Os usuários do sistema deverão estar previamente cadastrados em base
específica da Receita Federal e possuir certificado digital emitido por Autoridade
Certificadora integrante da ICP-Brasil.

IV - O único custo envolvido é o do processo para obtenção da certificação dos
magistrados (e serventuários), às expensas deste Tribunal de Justiça, os quais
encontram-se adquiridos aguardando a emissão.

B) Sobre o cadastramento:
I - Para que este Tribunal utilize o sistema InfoJud, torna-se necessano a
assinatura do Termo de Adesão ao Convênio assinado pelo CNJ e pela Receita
Federal do Brasil (RFB).

II - Após a assinatura do Termo de Adesão, serão necessárias as informações envio
à Receita Federal os dados abaixo relacionados:

Para cadastramento de um novo Tribunal para acesso à aplicação há necessidade da Receita
Federal do Brasil - RFB receber os dados abaixo reladonados:
- CNPJdo Tribunal e de suas Seções Judiciárias, com respectivos nomes;
- CPFe Nome Completo dos Juízes "masters" que serão responsáveis pelo cadastramento dos
demais magistrados e das varas do respectivo Tribunal (02 por Tribunal).
- Não há necessidade de serem enviados os dados dos demais juízes, pois o cadastramento
deles deverá ser efetuado pelo próprio Tribunal.
- Os algoritmos de cálculos de dígito verificador (DV) de processos utilizados pelo Tribunal.
Exemplos de números de processos utilizados pelo Tribunal para testes dos algoritmos de
cálculo de DV;
- Envio da relação dos juízes "masters" que serão responsáveis pelo cadastramento dos
demais magistrados e das varas da respectiva Seção Judiciária (02 por Seção Judiciária, a
saber: Diretor e Vice-Diretor do Foro), com respectivos nomes completos e números de

1
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inscrição no cadastro CPF - mediante ofiao do Sr. Diretor do Foro para o Sr. Coordenador-
Geral da Cotec.

Obs: As informações sobre CNPJ e Juízes Master deverão ser enviadas mediante oficio do
Presidente deste Tribunal de Justiça do Paraná, para o Sr. Coordenador-Geral da Cotec (Dr.
Vitor Almeida, Endereço: Ministério da Fazenda, Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Edificio
Anexo 30. Andar, sala 301).

c ) O Sistema e as suas funcionalidades:

Registrar solicitação -> permite o registro de uma solicitação de dados cadastrais
(CPF e CNPJ) e de declarações de pessoas físicas (DIRPF e DITR) e de pessoas
jurídicas (DIPJ, pJ Simplificada e DITR) à Receita Federal, em substituição ao
procedimento atual de envio de ofícios em papel às Delegacias da SRF;

Consultar solicitação -> permite o acompanhamento das solicitações efetuadas e
verificação de quais dados foram requeridos à Receita Federal mediante
determinada solicitação, através de alguns critérios de seleção prévia (nOda
solicitação, nOdoprocesso, CPF/CNPJconstantes da solicitação e InfoJud;

Recuperar NI -> permite consulta ao número de inscrição nos cadastros CPFe CNPJ
da SRF, através de alguns critérios de seleção prévia (para CPF- nome, nome da
mãe, data de nascimento, UF e Município; para CNPJ- nome empresarial, nome de
fantasia, CPF do Responsável, UF e Município). Obs.: Para consultas efetuadas
diretamente pelos magistrados serão também retornados os endereçamentos
completos dos contribuintes requisitados;

Administrar Cadastro -> permite aos "master" do sistema realizarem a inclusão e
manutenção dos cadastros de magistrados, serventuário cadastrador e varas de
sua respectiva seção judiciária; e a todos os magistrados realizarem a inclusão e
manutenção dos cadastros de serventuários solicitantes para registrarem
solicitações no sistema em seu nome.

IMPORTANTE:O resultado de todas as solicitações efetuadas sempre será enviado
para a Caixa Postal do magistrado responsável pelas referidas solicitações (tenham
sido registradas pelo próprio ou por serventuário solicitante).

Senhor Diretor, informo ainda, que existe viabilidade

técnica para a adesão ao referido convênio, sendo necessário que o Excelentíssimo

Senhor Presidente manifeste o interesse, mediante ofício dirigido ao CNJ, que

providenciará o termo conforme modelo anexado às fls 15 e 16 deste protocolado.

Firmada a adesão deverão ser indicados os Juízes "masters" que possuam

certificados digitais, bem como enviar a documentação prevista no subitem II do

item "B" desta informação ..

2
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Posto isso, encontrando-se o presente devidamente

informado, sugerimos inete da Secretária deste

tribunal para apresentação e análise s

Em, 28 d

De acordo com o contido na
informação supra, encaminhe-se
ao gabinete da Secretária deste
Tribunal, para os devidos fins.

Curitiba, 28 de maio de 2009.

ri/_li
ROLF M'EkTJNS JUNIOR
Diretor do DI

3
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À Assessoria Jurídico-Administrativa

deste Gabinete.

Em 01 de junho de 2009.

~~.
Denis~. dantos

Secretária
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DO ESTADO DO PARANA
PODER ..JUDICIÁRIO

Protocolo nO 91.884/09
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1. Versam os autos sobre pedido de adesão
deste Tribunal de Justiça ao convênio firmado entre a Receita.
Federal e o CNJ para acesso ao sistema INFOJUD, conforme
Ofício n° O 1/09 endereçado ao Presidente (fI. 02).

A Assessoria Técnica do Departamento de
Informática informou existir viabilidade técnica para adesão ao
referido convênio (fI. 22).

Em virtude do despacho de f. 24-verso, estes
autos vieram a esta Corregedoria-Geral para manifestação
prévia.

2. Em vista do exposto nas considerações de fls.
02 e 21/23, das quais esta Corregedoria é plenamente
favorável, retornem os autos à origem.

3 de junho de 2009.

ROCHA
ustiça



Recebido ne.t A
Jurfdico-Adm' a, sS~ssoria
G b' ,n,stratlva do
a ,nete do se7~tám

~-{LI! O rft\.L-~ ~ /1;. 20'()'t!
j1AJ ~'cP-dWJ

EVV' 02.::r.OQ



...•..;;iBiiNAi'"
(' Fls.: U; = )

T R I B UNA L D E JUS T I ç~.!..!J1!!.!.~~
GABINETE DO SECRETÁRIO O-

Estado do Paraná
~

PODER JUDICIÁRIO

PROTOCOLO N° 91.884/09

INTERESSADOS: JUíZES DE DIREITO DA
COMARCA DE LONDRINA

ASSUNTO: ADESÃO AO CONVÊNIO FIRMADO
ENTRE O CNJ E A SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL SISTEMA
INFOJUD

PARECER N° 739/2009

Senhora Secretária

Cuida o presente expediente de solicitação levada a

efeito por magistrados da Comarca de Londrina visando adesão, por este

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ao termo de convênio celebrado entre

o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e a Secretaria da Receita Federal, o qual

permite o atendimento de requisições judiciais por meio do sistema INFOJUD -

Informações ao Poder Judiciário no Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte.

i

L

o convênio celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça e a Secretaria da Receita Federal tem por objeto o fornecimento de

informações cadastrais e econômico-fiscais das bases de dados da Receita

Federal, em atendimento às requisições judiciais oriundas de órgãos do Poder
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Judiciário, por meio do sistema INFOJUD - Informações ao Poder Judiciário no

Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte - e-CAC da Receita Federal.

Sobre a sua operacionalização, a cláusula primeira,

em seu parágrafo primeiro, dispõe que "As informações a serem fornecidas pela

RFB: I - dependem do encaminhamento de requisição à RFB por meio

eletrônico, com a utilização de certificação digital; e /I - somente poderão ser

recebidas e acessadas diretamente pelo Magistrado responsável pela requisição,

devidamente certificado por Autoridade Certificadora Integrante do ICP - Brasil. "

Ao Conselho Nacional de Justiça compete, dentre

outros, "promover a divulgação do Sistema INFOJUD no âmbito do Poder

Judiciário, com o intuito de obter maior agilidade e efetividade nas requisições

judiciais de informações cadastrais elou econômico fiscais".

Em sua cláusula quarta, o termo de convênio prevê a

possibilidade de extensão do ajuste de todos os Tribunais pátrios, na forma e

condições nele estabelecidas, mediante assinatura de Termo de Adesão,

devendo indicar os seus "Masters", nos termos da cláusula segunda do

Instrumento.

o Departamento Administrativo desta Corte, por sua

Divisão de Recursos Humanos, em sua Informação nO202/2009 - SB/RH (fI. 19),

esclareceu que, com base no Sistema de Controle Protocolar mantido pelo

Tribunal, não foi encontrado Termo de Adesão ao convênio firmado entre o CNJ

e a Secretaria da Receita Federal.

Instado a se manifestar sobre a viabilidade técnica do

novo sistema (INFOJUD), o Departamento de Informática, por sua Assessoria,

informou que "existe viabilidade técnica para a adesão ao referido convênio,
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B
sendo necessário que o Excelentíssimo Senhor Presidente manifeste o

interesse, mediante ofício dirigido ao CNJ, que providenciará o termo conforme

modelo anexado à fls. 15 e 16 deste protocolado. Firmada a adesão deverão ser

indicados os Juízes "masters" que possuam certificados digitais, bem como

enviar a documentação prevista no subitem 11 do item "B" dessa informação."

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,

também, se manifestou favoravelmente à adesão ao termo de convênio (fI. 25).

É o relatório.

Trata-se de pedido de adesão ao termo de convênio

firmado entre o Conselho Nacional de Justiça e a Secretaria da Receita Federal,

cujo objeto consiste no fornecimento de informações cadastrais e econômico-
'1"..

fiscais das bases de dados da RFB, em atendimento às requisições judiciais, por

meio do sistema INFOJUD.

Dispõe o inciso XII do Artigo 5° da Constituição

Federal:

"Art. 5° (...)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das

comunicações telegráficas, de dados e das comunicações

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de

investigação crim";nal ou instrução processual penal; ( ..)"

(grifamos).

Na proteção. ,encampada pelo dispositivo

constitucional supra encontra-se a referente à inviolabilidade do sigilo de dados,
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abrangidos os sigilos bancário e fiscal, exigindo-se para sua quebra autorização

judicial, nos casos e conforme regras específicas definidas em lei.

No que toca ao sigilo fiscal, cuidou do assunto o

Artigo 198, S 1°, I, do Código Tributário Nacional:

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal,
é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou
de seus servidores, de informação obtida em razão do
ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito
passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de
seus negócios ou atividades.

S 1° Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos
prevístos no art. 199, os seguintes:

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da
justiça; .

(...)"

Cumpre ressaltar que o presente convênio foi firmado

pelo Conselho Nacional da Justiça, órgão de cúpula do Poder Judiciário

nacional, responsável pelo controle da atuação administrativa e financeira do

Poder Judiciário e do cumprimento dos. deveres funcionais dos juízes, cuja,

função precípua é a de assegurar que a atividade jurisdicional seja pautada pela

legalidade.

Conclui-se, assim, não haver impedimentos quanto à

adesão ao termo de convênio firmado pelo CNJ e pela RFB, uma vez que, nos

termos propostos, será respeitada a proteção do sigilo econômico-financeiro do
/. .

contribuinte, no que tange aos seus dados fiscais, nos termos da legislação

aplicável.
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A adesão ao termo de convênio, além de ser 2?
plenamente viável, é muito vantajosa para a prestação da atividade jurisdicional,

proporcionando celeridade e economicidade à Justiça, de forma a concretizar o

direito fundamental do cidadão a um processo judicial com duração razoável (Art.

5°, LXXVIII, da CRFB).

Ademais, diversos Tribunais pátrios vêm aderindo ao

presente convênio, como ocorreu com os Tribunais de Justiça dos Estados de

Santa Catarina e Minas Gerais, conforme se verifica das fls. 08/10 e 15/16, o que

demonstra a conveniência da assinatura dOTermO de Adesão.

Isto posto, opinamos pela viabilidade jurídica da

assinatura do Termo de Adesão, pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

ao Termo de Convênio celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e

a Secretaria da Receita Federal, sendo necessário, conforme bem exposto pela

Assessoria do Departamento de Informática, às fls. 21/23, que "o Excelentíssimo

Senhor Presidente manifeste o interesse, mediante ofício dirigido ao CNJ, que

providenciará o termo conforme modelo anexado à fls. 15 e 16 deste

protocolado. Firmada a adesão deverão ser indicados os Juízes "masters" que

possuam certificados digitais, bem como. enviar a documentação prevista no

subitem II do item "8" dessa informação".

É o parecer.

Curitiba, 02 de julho de 2009.

~«Jo (J, A ,f!r1AWtJ -( g .
i1berto G~I~n~ Filh'b\
Assessor Jurídico
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De acordo.
Encam inhe-se.
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PROTOCOLO N° 91.884/09

À elevada apreciação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Em 02 de julho de 2009.

~ItTO~,
Secretária do Tribunal de Justiça.

Trata-se de pedido de assinatura de Termo de Adesão

ao Convênio celebrado entre o Conselho Nacional da Justiça e a

Secretaria da Receita Federal, cujo objeto é o fornecimento de

informações cadastrais e econômico-fiscais das bases de dados da

Receita Federal, em atendimento às requisições judiciais oriundas de

órgãos do Poder Judiciário, por meio do sistema INFOJUD -

Informações ao Poder Judiciário no Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte - e-CAC da Receita Federal.

Referido acordo tem por objetivo precípuo a agilização

na prestação, pela Receita Federal, das informações fiscais

requisitadas pelo Poder Judiciário, proporcionando maior celeridade

ao feitos judiciais.

Revela-se, portanto, de interesse público.

Ante o exposto e considerando o contido no parecer

retro, determino seja expedido ofício ao Conselho Nacional de

Justiça, solicitando o envio a este Tribunal do Termo de Adesão ao

Convênio Celebrado com a Secretaria da Receita Federal para o

fornecimento de informações ao Poder Judiciário mediante a

utilização do Sistema INFOJUD.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Estado do Paraná--- ,PODER JUDICIARIO

Ao Departamento Administrativo para anotações nos

assentamentos internos e dar ciência aos interessados, inclusive

encaminhando cópias desta decisão, assim como do parecer n.

739/2009.



ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
Gabinete da Presidência

Curitiba, 13 de julho de 2009
Ofício nO.158/2009-GP/GS

A Sua Excelência o Senhor
Ministro GILMAR FERREIRA MENDES
Presidente do Conselho Nacional de Justiça
BRASÍLIA - DF

Senhor Ministro,

Nos termos da cláusula Quarta do Termo de Convênio celebrado entre o Conselho

Nacional de Justiça e a Secretaria da Receita Federal do Brasil para fornecimento de

informações ao Poder Judiciário mediante a utilização do sistema INFOJUD -

Informações ao Poder Judiciário no e-CAC da Secretaria da Receita Federal do Brasil,

vem este Tribunal de Justiça manifestar interesse em aderir ao referido convênio,

solicitando, para tanto, seja enviado a este Tribunal o termo de adesão ao ajuste

celebrado.

Atenciosamente,

i: t-
E-

'.~ ~I

L<S;;~~j'



ESTADO DO PARANÁ
Dl! JU~1\ç.?-

T R I B UNA L O E JUS T I ç-
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Curitiba, 24 de julho de 2009.

Of. SB/DRH/142/2009

A Sua Excelência o Senhor

LUIS SÉRGIO SWIECH

Juiz de Direito Diretor do Prédio dos Juizados Especiais Cíveis

Avenida Duque de Caxias, 689

86.015-902 Londrina - Paraná

Senhor Juiz,

\

Em atenção ao Ofício n.o 01/09 dessa Comarca, protocolizado sob o nO91.884/2009,

encaminho a Vossa Excelência fotocópias do Parecer nO 739109 da Assessoria

Jurídico-Administrativa do Gabinete da Secretária deste Tribunal, e do despacho'

exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, para ciência.

Respeitosamente,



P~EENCHERéoM LETRA DE FORMA

--- --------------
I

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU DESTlNATAIRE

114 x 186 mm

UAIA ut:. Kl::vI::IjIMt::.I\ll u
DATE DE L1VRATION

O}~r.7P!!Y-EJif

FC0463/16

Of. 142/09 - Seção de Beneficios - Prot. 91.884/2009

A Sua Excelência o Senhor
Doutor LUIS SERGIO SWIECH
Juiz de Direito Diretor dos Juizados Especiais Cíveis de Londrina
Avenida Duque de Caxias, 689, 10 andar
86015-902 - Londrina - Paraná

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNA ruRE OU R/;;C/=1-' /eUK

RUBRICA E MAT. DO EMPREGA0 /
S/GNATURE DE L'AGENT

9,f;",rcJO r
~ ~p'
~. ó2...J...;z.. "5'0 +- - ~a\.1

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE R
75240203-0

-
C

-E

-

[



DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

\

\

Curitiba, 24 de julho de 2009.

Of. SB/DRH/143/2009

A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO AFONSO BRESSAN

Juiz de Direito do 10 Juizado Especial Cível

Avenida Duque de Caxias, 689

86.015-902 Londrina - Paraná

Senhor Juiz,

Em atenção ao Ofício n.o 01/09 dessa Comarca, protocolizado sob o nO91.884/2009,

encaminho a Vossa Excelência fotocópias do Parecer nO 739/09 da Assessoria

Jurídico-Administrativa do Gabinete da Secretária deste Tribunal, e do despacho

exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, para ciência.

Respeitosamente,
.,.--~, ~~I~,~)

~YUGoW~ '
Iv'ra Lúcia Guidalli

Diretora do Departamento Administrativo

\



~.~=-'-
PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR ..

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOC/ALE OU OESTlNATA/RE

Of. 143/09 - Seção de Benefícios - Prot. 91.884/2009

A Sua Excelência o Senhor
Doutor RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito do 10 Juizado Especial Cível
Avenida Duque de Caxias, 689, 10 andar
86015-902 - Londrina - Paraná

J

114 x 186 mmFC0463' 16

~ fJ. \'&~
NOME LEGíVEL DO RECEBE OR / NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATUt-{A UU K.t::L.,.;t=tst:UUK'.:>t~fVMI vn:c uv nL... ••...•L..r 'L...\Jr~

RUBRICA E MAT. DO EMPREGA0 . '"
SIGNATURE DE L'AGENT .",'" 'i~ à'O S\\,....\

AlD. J...a..J".. 5'07-- }'.,\\C)... ' .., ~(j\.e~ ,.e., "
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE.lf~'É't' . ANS LE VERS
75240203-0



DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DO PARANÁ'
D

TRIBUNAL DE JUSTI'

Curitiba, 24 de julho de 2009.

Of, SB/DRH/144/2009

A Sua Excelência a Senhora

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN

Juíza de Direito do 3° Juizado Especial Cível

Avenida Duque de Caxias, 689, 1° andar
86.015-902 Londrina - Paraná

Senhora Juíza,

Em atenção ao Ofício n.o 01/09 dessa Comarca, protocolizado sob o nO91,884/2009,

encaminho a Vossa Excelência fotocópias do Parecer nO 739/09 da Assessoria

Jurídico-Administrativa do Gabinete da Secretária deste Tribunal, e do despacho

exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, para ciência.

Respeitosamente:
....---- •.-"

/~, ) C"-""I ~\;' )I(~ií /'1, J

~acM~
~ a Lúcia Guidalli
Diretora do Departamento Administrativo

I
I

J



" AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON soe/ALE OU OESTlNATA/RE

END

CEPI

A Sua Excelência a Senhora
Doutora FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito do 3° Juizado Especial Cível
Avenida Duque de Caxias, 689, 1° andar
86015-902 - Londrina - Paraná

DECl

Of. 144/09 - Seção de Benefícios - Prol. 91.884/2009

114x 186 mm

3 AGO 2009

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRJgI;;~.ç) ~E: DE DESTINO
~ DqL/j " ~~,ENflIf,."i~TlNATlON
~ ~ . ,;;.(., ...' "íV~~ .

l."; o, .
i .

FC0463/16

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /
SIGNATURE DE L'AGENT

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU RÉCEPTEUR

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

J<D. .;2..a.d-..80 ~ ~? i\i\;': ,

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RET
75240203.0



..,....., .....•.

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Curitiba, 24 de julho de 2009.

or SB/DRH/145/2009

A Sua Excelência o Senhor

ELIAS DUARTE REZEN DE

Juiz de Direito do 4° Juizado Especial Cível

Avenida Duque de Caxias, 689

86.015-902 Londrina - Paraná

\
\

Senhor Juiz,

Em atenção ao Ofício n.o 01/09 dessa Comarca, protocolizado sob o nO 91.884/2009,

encaminho a Vossa Excelência fotocópias do Parecer nO 739/09 da Assessoria

Jurídico-Administrativa do Gabinete da Secretária deste Tribunal, e do despacho

exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, para ciência.

Respeitosamente,
/~-_¥.=':.•.\ ,...-----..)

/;ç"'\') <., /
r /<----i j ,') >í'
\::::-:fc-'{{ '(,~:{//' )

/
Véra Lúcia Guidalli
I

Diretora do Departamento Administrativo



PREENCHER COM LETRA DE FORMAr
&~

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON SOC/ALE OU DESTlNATA/RE

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECEPTEUR

03 AGO 20

I
,?".I.".. ~ I. ",o,""oImTJ GA/ '

\,l: IDADE DEDÊ(S}' (
~UREAU DE DESTlfJil'!J,' J

) ~$'

DATA DE RECEBIMENTO

QJ~

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT

BEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

A Sua Excelência o Senhor
Doutor ELIAS DUARTE REZENDE
Juiz de Direito do 40 Juizado Especial Cível
Avenida Duque de Caxias, 689, 10 andar
86015-902 - Londrina - Paraná

Of. 145/09 - Seção de Benefícios - Prot. 91.884/2009

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR 16RGÃO EXPEDIDOR

EI

CE

);D. rlJ..l.+-
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE R
75240203-0 FC0463 I 16

[



Estado do' Par.3na
PODER JUDICI.AF:IO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

~ento de Iof.
("~ o,,'»9." . ..~~ 3d'~

Q Folhas :J ~

"'ssesso,í" ~

Informacão nO 295/2009

Senhor Diretor,

Protocolo nO. 91.884/2009

Trata o presente expediente do pedido de adesão do
Tribunal de Justiça do Paraná ao convênio firmado entre o Conselho Nacional de Justiça e a
Secretaria da Receita Federal do Brasil para fornecimento de informações ao poder judiciário
mediante a utilização do Sistema INFOJUD - informações ao Poder Judiciário no e-CAC da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Este Tribunal demonstrou interesse em aderir ao convênio
em questão mediante o ofício de fls.34 encaminhado à Presidência do Conselho Nacional de
Justiça, entretanto até o mês de setembro do corrente ano não havíamos recebido nenhuma
resposta acerca do assu nto.

Em atendimento à META 8 das Metas de Nivelamento do
CNJ, providenciamos o encaminhamento ao Conselho Nacional de Justiça do Termo de Adesão
devidamente assinado através do ofício nO 1033/2009 da Presidência deste Tribunal de Justiça.

Recentemente encaminhamos à Coordenadoria-Geral de
Tecnologia da Receita Federal, através do ofício nO 1227/2009, os nomes dos magistrados
indicados como masters deste Órgão.

Por fim, as providências pertinentes à formalização do
Convênio foram tomadas e aguardamos tão-somente as devidas comunicações e autorizações
aos magistrados masters.

É a informm-o
Curitiba, 2. ode 2009.

'\ V v

Luiz Fern ale t Alves
Assessoria

r~ônsid~Wandô;Ia.j ...çãõ:::slJPra;»encamin.he:se ....ao
:Gabinetê!&tla' :Pr~si , ' ,\a pa"ra a 'ciência do Gestor
d~s10Metàs de Ni~:elarnentodoCNJ.
:.Em,29dedütubrod@\2009.~ . .

y Roi~LoR
•Diretor dO!@Jêpartamentodell1formática



TRIBUNAL DE JUSTiÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

E..~l,L .~\~ 'Jriln)
;::!~'fl;~, ~.~t:.,~:'

Curitihil, 29 de setembro de 2009,
OI" ,', (,\.,'1J1I')()()t) ("I)/C:-S' , IC Io 11 .<.t61._ ,. , - .H j .,1.

;\ Sua Excelt~llcia () Senhor
fvlinislru GIUvlAR FEI\REIRA I\1ENDES
Presidl'mC do Conselho Nacional de Juslis'a
BR!\S ILI;-\ - I)F

•••••••••••••••••• ~~~ •• -~fi •••••• ''''.,.-.-~~

Senhor 1\'1inistrn.

{"ins lermos da clúusula Quarta do Termo de COllvl:niu celcbr,Hlo cntl\ ..' \1

Conselho Nacional de Justiça e a Secretaria da Receita I::'ederaI do Brasil p;\r:1
flll'necimento de informilçfles ao Poder Juc!icüír!o medianlc il ulilil.a<;','lo elo
SislCllW iNFOJUD Infonnaçôes ao Poder Judiciário no c-C/\C dn Seuetar!,1
da ReceitEI Federal do Brasil, encaminha este Tribunal de Justiça {) Termo de
!\desãu, em três vias, em cumprimento das demais l'onnalidacles.

!\lcnciosamcnle.



Conselho Nacional de Justiça
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Termo de Adesão do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná ao Convênio celebrado entre o Conselho
Nacional de Justiça e a Secretaria da Receita
Federal do Brasil para fornecimento de informações
ao poder Judiciário mediante a utilização do
Sistema INFOJUD Informações ao Poder
Judiciário no e-CAC da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, CNPJ nO

77.821.841/0001-94 com sede Praça Nossa Senhora de Salete, sln, CEP 80.530-

912, Curitiba/Pr, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Carlos

Augusto Hoffrnann portador da cédula de identidade (CI) nO344.049-4 SESP/PR e

do CPF nO004.701.129-72 no uso das suas atribuições legais e regimentais, resolve,

por meio do presente termo, aderir ao Convênio celebrado entre o Conselho

Nacional de Justiça (CNJ) e a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para

fornecimento de informações ao Poder Judiciário mediante a utilização do Sistema

INFOJUD - Informações ao Poder Judiciário no e-CAC da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, oportunidade em que se compromete a cumprir os seus objetivos,

na forma e nas condições estabelecidas em suas cláusulas.

A RFB providenciará a publicação deste Termo de Adesão, em

extrato, no Diário Oficial da União.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo

de Adesão, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Brasília, de de 2009.

Gilmar Ferreira Mendes
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

Otacílio Dantas Cartaxo
Secretário da Receita Federal do Brasil

ar os Augusto Hoffmann
ai de Justiça do Estado Paraná
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PODER JUOICtMlO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Curitiba, 28 de outubro de 2009.
Oficio nO 12.2.1/2009-GP

À Senhora
Doutora CLÁUDIA MARIA DE ANDRADE
Coordenadora-Geral da COTEC - Receita Federal do Brasil
BRASÍLIA - DF

Senhora Coordenadora~ral,

Em continuidade ao processo de adesão deste Tribunal de Justiça ao convênio
firmado entre o Conselho Nacional de Justiça e a Secretaria da Receita Federal
do Brasil para fornecimento de informações ao Poder Judiciário mediante a
utilização do Sistema INFOJUD indico os Juízes de Direto Dra. Rosicler Maria
Miguel Vigna Mandorlo, CPF n° 514.673.219-15 e a Doutora Ângela Maria
Machado Costa, CPF n° 399.103.189-20 para atuarem como Juízes masters deste
órgão.
Ainda com relação ao referido processo de adesão anexo ao presente o
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, em cumprimento das demais
formalidades.

Atenciosamente,

CARLO 1\.HOFFMANN
Presid te



Comprovante ele Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Púgind 1 ele 1

•. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie Junto à
RFB a sua atualização cadastral,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

-------------------------~----~._._.-------
PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA
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- ESTADO DO PARANÁ-

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
GABINETE DO PRESIDENTE

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

PROTOCOLO N° 91.884/2009

REMESSA

Aos quatro dias do mês de novembro de
2009 faço remessa dos presentes autos
ao Gabinete da Senhora Secretária deste
Tribunal de Justiça .

. Anelisa M~in Batista

Divisão Ad:Z:trativa - GP

..



TRIBUNAL DE

Estado do Paraná-PODER JUDICIÁRIO

PROTOCOLO N° 91884/2009

Aguarde-se o retorno do Termo de Convênio

encaminhado ao CNJ, para que posteriormente sejam tomadas

as providências necessárias ao seu implemento.

Encaminhe-se ao Departamento de Informática.

ANETTE MARIE ROESNER

Secretária em exercício

1



E::T:ado do) Par.3n:3
PODEF: .IUDICI.ARIO

ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

Protocolo nO 91.884/2009

Em que pese o lapso de tempo decorrido para o

necessário trâmite do Termo de Convênio entre o

CNJ e a Receita Federal, a liberação do acesso aos

Juízes "máster" indicados, o cadastramento de todos

os magistrados e comarcas/varas do Estado do

Paraná, somente no último dia 23 foi implementado

o referido serviço com a comunicação a todos os

magistrados da forma e local de acesso ao Sistema

INFOJUD, assim, restitua-se ao Gabinete da

Senhora Secretária.

Diretor Departamento de

Informática, em exercício



Relatório de Leitura de Mensagem

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Remetente:

Lotação:

Data Envio:

Tipo:

Prioridade:

Assunto:

Texto

Senhor(a) Desembargador(a),

Luiz Fernando Moletta Alves

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA - DI - Assessoria

23/02/2010 08:17

Institucional

Normal

CUMPRIMENTO META 8 - CNJ - INFOJUD

Em cumprimento da Meta 8 do CNJ e determinação da Presidência deste Tribunal de Justiça comunico
que foi criado o seu acesso ao Sistema INFOJUD, serviço oferecido unicamente aos magistrados (e
servidores por eles autorizados), que tem como objetivo atender as solicitações feitas à Receita Federal
visando dar conhecimento de bens da parte envolvida no processo.

O acesso inicial ao sistema INFOJUD, deverá ser efetuado com o certificado digital instalado em seu
microcomputador através do link https://cav.receita.fazenda.gov.br/scripts/CAV/login/Iogin.asp, clicando-
se no quadro Certificado Digital, em seguida será solicitado o código PIN do seu certificado digital. Desta
forma, neste sistema não há liberação de usuário e senha, para acessar a ferramenta é obrigatório a
utilização de certificado digital. Caso Vossa Excelência esteja com problemas em seu certificado digital
ou eventualmente ainda não tenha recebido, solicito que seja informado em resposta a esta mensagem.

Na oportunidade, indicamos também o link
http://www.cnj.jus.br/i ndex.php?option =com_content& view=article& id=7957&Itemid=980 para maio res
detalhes acerca da ferramenta onde também poderá obter uma cópia do manual. Colocamo-nos à
disposição para esclarecimentos adicionais.

Respeitosamente,

Luiz Fernando Moletta Alves
Gestor da Meta 8 do CNJ
Fone. 41 3200-2845

Destinatári

Vilma Regia Ramos de Rezende

Hamilton Mussi Correa

Lauro Augusto Fabricio de Melo

Augusto Lopes Côrtes

Arquelau Araujo Ribas

Jorge de Oliveira Vargas

Domingos José Perfeito

Lotação Data Leitura

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. VILMA 23/02/2010124257
RÉGIA RAMOS DE REZENDE

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
HAMILTON MUSSI CORREA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. LAURO 23/02/2010 101256
AUGUSTO FABRiCIO DE MELO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23/02/2010 181521
AUGUSTO LOPES CÔRTES

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JORGE
DE OLIVEIRA VARGAS

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
DOMINGOS JOSÉ PERFETTO

http://www.cnj.jus.br/i


Destinatári Lotação Data Leitura

José Marcos de Moura

Jorge Wagih Massad GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JORGE 23/02/20100918:13
WAGIH MASSAD

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JOSÉ
MARCOS DE MOURA

Nelson Joaquim Santos DEPARTAMENTO DE INFORMATICA - DI - Assessoria 23/02/2010 1127:41

Silvio Vericundo Fernandes Dias GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. SíLVIO
VERICUNDO FERNANDES DIAS

Shiroshi Yendo GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23/02/20100924:21
SHIROSHI YENDO

Sergio Luiz Patitucci GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 23/02/201014:27:50
DE 2º GRAU - S2G - Sérgio Luiz Patitucci

Francisco Luiz Macedo Junior - substituído por GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES .
. Sergio Luiz Patitucci FRANCISCO LUIZ MACEDO JUNIOR

José Augusto Gomes Aniceto GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JOSÉ 24/02/2010 11:15:38
AUGUSTO GOMES ANICETO

Oto Luiz Sponholz GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. OTO
LUIZ SPONHOLZ

23/02/2010 11:31:24

Clayton Coutinho de Camargo

Rafael Augusto Cassetari

Idevan Batista Lopes

Edgard Fernando Barbosa

Valter Ressel

Sergio Arenhart

Fernando Vidal Pereira de Oliveira

Ruy Francisco Thomaz

Paulo Roberto Hapner

Guilherme Luiz Gomes

Lidio José Rotoli de Macedo

Leonardo Pacheco Lustosa

Jesus Sarrao

Rosana Andriguetto de Carvalho

Roberto Sampaio da Costa Barros

Ruy Muggiati

Roberto de Vicente

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
RAFAEL AUGUSTO CASSETARI

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. IDEVAN
BATISTA LOPES

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES
EDGARD FERNANDO BARBOSA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
VALTER RESSEL

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
SERGIO ARENHART

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
FERNANDO VIDAL PEREIRA DE OLIVEIRA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. RUY
FRANCISCO THOMAZ

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. PAULO
ROBERTO HAPNER

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
GUILHERME LUIZ GOMES

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. LiDIO 23/02/2010095405
JOSÉ ROTOLl DE MACEDO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23102/2010092638
LEONARDO PACHECO LUSTOSA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JESUS
SARRÃO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23/02/201015:22:58
ROSANA ANDRIGUETTO DE CARVALHO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ROBERTO SAMPAIO DA COSTA BARROS

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. RUY
MUGGIATI

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ROBERTO DE VICENTE

Abraham Lincoln Merheb Calixto

Lelia Samardã Monteiro Negrao Giacomet

Arno Gustavo Knoerr

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ABRAHÃO L1NCOLN MERHEB CALlXTO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. LÉLlA
SAMARDÃ MONTEIRO NEGRÃO GIACOMET

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES ARNO
GUSTAVO KNOERR

01/03/201009:13:09

23/02/2010 18:43:58

23/02/2010 11:23:42



Destinatári

Lidia Matiko Maejima

Marco Antonio de Moraes Leite

Antenor Demeterco Júnior

Dulce Maria Sant'Eufemia Cecconi

Ivan Campos Bortoleto

Stewalt Camargo Filho

MELlNA MARIA DE CARVALHO PUGNALONI
- substituído por: Melissa Angélica

Waldemir Luiz da Rocha - substituído por:
MELlNA MARIA DE CARVALHO PUGNALONI

Iraja Romeo Hilgenberg Prestes Mattar

José Mauricio Pinto de Almeida

Hayton Lee Swain Filho

Lotação

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. L1DIA
MATIKO MAEJIMA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ANTENOR DEMETERCO JUNIOR

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. DULCE
MARIA SANT'EUFÊMIA CECCONI

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. IVAN
CAMPOS BORTOLETTO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
STEWAL T CAMARGO FILHO

PRESIDENTE - GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA (Corregedor-Geral da

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. IRAJÁ
ROMEU HILGENBERG PRESTES MATTAR

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JOSÉ
MAURiCIO PINTO DE ALMEIDA

Data Leitura

23/02/2010 103835

23/02/201009:17:47

23/02/2010 13:44:19

23/02/2010 12:17:49

23/02/2010 08:4656

25/02/2010 11:25:48

23/02/2010 15:54:30

23/02/2010 14:15:48

23/02/2010 14:13:54

23/02/2010 15:00:52

23/02/2010 10:31:26

João Domingos Küster Puppi

Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Paulo Roberto Vasconcelos

Miguel Thomaz Pessoa Filho

Jucimar Novochadlo

Celso Seikiti Saito

Maria Mercis Gomes Aniceto

Telmo Cherem

Rogerio Coelho

Mario Helton Jorge

Antonio Martelozzo

Luiz Carlos Gabardo - substituído por:
Phellipe Muller

Phellipe Muller

Edvino Bochnia

Miguel Kfouri Neto

João Luís Manassés de Albuquerque

Ruy Cunha Sobrinho

Nilson Mizuta

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JOÃO 23/02/2010 1632:45
DOMINGOS KUSTER PUPPI

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. MARIA 23/02/2010 10:44:37
JOSÉ DE TOLEDO MARCONDES TEIXEIRA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. PAULO
ROBERTO VASCONCELOS

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. MIGUEL
THOMAZ PESSOA FILHO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23/02/2010210707
JUCIMAR NOVOCHADLO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. CELSO 23/02/2010090321
SEIKITI SAlTO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. MARIA 23/02/20101239:48
MÉRCIS GOMES ANICETO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. TELMO 28/02/201022:24:39
CHEREM

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23/02/2010 132721
ROGÉRIO COELHO (Corregedor)

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. MARIO 23/02/2010 10:4056
HELTON JORGE

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23/02/201009:2100
ANTONIO MARTELOZZO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. LUIZ
CARLOS GABARDO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. EDVINO 25/02/201013:4729
BOCHNIA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. MIGUEL
KFOURI NETO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JOÃO
Luís MANASSÉS DE ALBUQUERQUE (2° Vice-

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. RUY
CUNHA SOBRINHO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. NILSON 23/02/2010 135734
MIZUTA



23/02/201009:58:10

Destinatári

Sonia Regina de Castro

Salvatore Antonio Astuti

Francisco Pinto Rabello Filho

DANIEL RACHID PEZZATO

Gamaliel Sem e Scaff - substituido por:
DANIEL RACHID PEZZATO

Lotação Data Leitura

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. SONIA 23/02/20101048:33
REGINA DE CASTRO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
SALVATORE ANTONIO ASTUTI

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
FRANCISCO PINTO RABELLO FILHO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES
GAMALlEL SEME SCAFF

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
GAMALlEL SEM E SCAFF

Eduardo Lino Bueno Fagundes

Laertes Ferreira Gomes

Carlos Augusto Hoffmann - substituído por:
Clelia Fatima Bertassoni de Souza

Luiz Zarpelon

Rosene Ara0 de Cristo Pereira

Clelia Fatima Bertassoni de Souza

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
EDUARDO L1NO BUENO FAGUNDES

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
LAERTES FERREIRA GOMES

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
CARLOS AUGUSTO HOFFMANN (Presidente do T.J.)

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. LUIZ
ZARPELON

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ROSENE ARÃO DE CRISTO PEREIRA

PRESIDENTE - GC - Auxiliar de Gabinete

25/02/201010:18:44

23/02/2010 10:28:58

24/02/2010090727

23/02/201008:57:42

23/02/2010 160025

Luiz Taro Oyama

Robson Marques Cury

Dimas Ortêncio de Melo

Jonny de Jesus Campos Marques

Adalberto Jorge Xisto Pereira

Fernando Wolll Bodziak

Rogério Luis Nielsen Kanayama

Maria Vitoria Guedes Viotti

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. LUIZ
TAROOYAMA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ROBSON MARQUES CURY

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. DIMAS 25/02/201015:56:26
ORTÊNCIO DE MELO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JONNY 23/02/201009:03:24
DE JESUS CAMPOS MARQUES

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23/02/201016:35:16
ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
FERNANDO WOLFF BODZIAK

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ROGÉRIO Luís NIELSEN KANAYAMA

24/02/2010 12:20:37

Eugenio Achille Grandinetti - substituído por: GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
Maria Vitoria Guedes Viotti EUGENIO ACHILLE GRANDINETTI

Antonio Loyola Vieira GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23/02/2010 11:40:43
ANTONIO LOYOLA VIEIRA

José Carlos Dalacqua GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JOSÉ 23/02/2010 10:13:11
CARLOS DALACQUA

Paulo Habith GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. PAULO 23/02/201010:48:26
HABITH

23102/2010 14:21 :25

Angela Khury Munhoz da Rocha

José Joaquim Guimaraes da Costa

Luis Carlos Xavier

Lauro Laertes de Oliveira

Celso Rotoli de Macedo

José Cichocki Neto

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ÃNGELA KHURY MUNHOZ DA ROCHA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JOSÉ
JOAQUIM GUIMARÃES DA COSTA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. Luís
CARLOS XAVIER

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. LAURO
LAERTES DE OLIVEIRA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. CELSO 25/02/20101405:23
ROTOLl DE MACEDO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JOSÉ 26/02/2010091813
CICHOCKI NETO



Destinatári Lotação Data Leitura

23/02/2010 145003

23/02/2010 10:06:19

24/02/201008:26:01

23/02/2010 11:24:05

23/02/2010094916

23/02/20101625:03

Ronald Juarez Moro

Cláudio de Andrade

Ruy Fernando de Oliveira

Rubens Oliveira Fontoura

Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

Luiz Lopes

Regina Helena Afonso de Oliveira Portes

Carvilio da Silveira Filho

Renato Naves Barcellos

Maria Aparecida Blanco de Lima

Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Joeci Machado Camargo

Edson Luiz Vidal Pinto

Paulo Edison de Macedo Pacheco

Rosana Amara Girardi Fachin

Joatan Marcos de Carvalho

Renato Braga Bettega

D'Artagnan Serpa Sa

João Kopytowski

Antonio da Cunha Ribas

Vicente Del Prete Misurelli

Onesimo Mendonça de Anunciação

Lauri Caetano da Silva

Jurandyr Souza Junior

Luiz Mateus de Lima

Helio Henrique Lopes Fernandes Lima

Paulo Cezar Bellio

Noeval de Quadros

Eracles Messias

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
RONALD JUAREZ MORO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
CLAUDIO DE ANDRADE

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA (1º Vice-Presidente)

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. LUIZ 23/02/201009:07:36
SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES LUIZ 23/02/2010 154956
LOPES

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. REGINA 23/02/2010083446
HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES (Vice-

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES.
CARVILlO DA SILVEIRA FILHO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES. 23/02/2010 094210
RENATO NAVES BARCELLOS

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES. MARIA 23/02/201008:23:57
APARECIDA BLANCO DE LIMA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES. 26/02/2010 10:1312
MARCUS VINicIUS DE LACERDA COSTA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JOECI 25/02/2010 100849
MACHADO CAMARGO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES. EDSON
LUIZ VIDAL PINTO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES. PAULO 23/02/2010 141250
EDISON DE MACEDO PACHECO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES. 23/02/2010 182357
ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES. 23/02/2010144735
JOATAN MARCOS DE CARVALHO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES.
RENATO BRAGA BETTEGA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
D'ARTAGNAN SERPA SÁ

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. JOÃO
KOPYTOWSKI

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ANTONIO DA CUNHA RIBAS

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
VICENTE DEL PRETE MISURELLI

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES.
ONÉSIMO MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES. LAURI
CAETANO DA SILVA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES
JURANDYR SOUZA JÚNIOR

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. LUIZ
MATEUS DE LIMA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES. DES HELIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. PAULO 23/02/201016:20:52
CEZAR BELLlO

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
NOEVAL DE QUADROS

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES.
ERACLÉS MESSIAS



Destinatári

Carlos Mansur Arida

Leonel Cunha

Guido José Dobeli

Antonio Renato Strapasson

Emissão: 01/03/2010 14.10.41

Lotação Data Leitura

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23/02/2010 10:31 :55
CARLOS MANSUR ARIDA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES. 23/02/20101400:51
LEONEL CUNHA

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES GUIDO
JOSÉ DOBELI

GABINETE DOS DESEMBARGADORES - DES 23/02/201013:04:41
ANTONIO RENATO STRAPASSON
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Relatório de Leitura de Mensagem

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Remetente:

Lotação:

Data Envio:

Tipo:

Prioridade:

Assunto:

Texto

Prezado(a) Senhor(a),

Luiz Fernando Moletta Alves

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA - DI - Assessoria

23/02/2010 08:30

Institucional

Normal

CUMPRIMENTO META 8 - CNJ - INFOJUD

Em cumprimento da Meta 8 do CNJ e determinação da Presidência deste Tribunal de Justiça comunico
que foi criado o seu acesso ao Sistema INFOJUD, serviço oferecido unicamente aos magistrados (e
servidores por eles autorizados), que tem como objetivo atender as solicitações feitas à Receita Federal
visando dar conhecimento de bens da parte envolvida no processo.

O acesso inicial ao sistema INFOJUD, deverá ser efetuado com o certificado digital instalado em seu
microcomputador através do link https://cav.receita.fazenda.gov.br/scripts/CAV/login/login.asp, clicando.
se no quadro Certificado Digital, em seguida será solicitado o código PIN do seu certificado digital. Desta
forma, neste sistema não há liberação de usuário e senha, para acessar a ferramenta é obrigatório a
utilização de certificado digital. Caso Vossa Excelência esteja com problemas em seu certificado digital
ou eventualmente ainda não tenha recebido, solicito que seja informado em resposta a esta mensagem.

Na oportunidade, indicamos também o link
http://www .cnj. jus. brlindex.php?option =com_content& view=article& id=7957&Itemid=980 para maiores
detalhes acerca da ferramenta onde também poderá obter uma cópia do manual. Colocamo-nos à
disposição para esclarecimentos adicionais.

Respeitosamente,

Luiz Fernando Moletta Alves
Gestor da Meta 8 do CNJ
Fone. 41 3200-2845

Destinatári

Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira

Edison de Oliveira Macedo Filho

Denise Kruger Pereira

Raul Vaz da Silva Portugal

Antonio Domingos Ramina Junior

Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes

José Laurindo de Souza Netto

Lotação

GABINETE DOS JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Francisco Eduardo Gonzaga de

GABINETE DOS JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Edison de Oliveira Macedo Filho

GABINETE DOS JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Denise Krueger Pereira

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Raul Vaz da Silva Portugal

GABINETE DOS JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Antônio Domingos Ramina Júnior

GABINETE DOS JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2' GRAU - S2G - Astrid Maranhão de Carvalho

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - José Laurindo de Souza Netto

Data Leitura

23/02/2010 10:4012

26/02/2010 14:16:05

23/02/2010 10:24:40

23/02/2010 10:27:00

23/02/2010 09: 14:09



Destinatári

Marco Antonio Antoniassi

Sergio Luiz Patitucci

Fernando Cesar Zen i

Denise Hammerschmidt

Fabian Schweitzer

Carlos Augusto Altheia de Mello

Fernando Paulino da Silva Wolff Filho

Josely Dittrich Ribas

Elizabeth Maria de Franca Rocha

Everton Luiz Penter Correa

Vitor Roberto Silva

Fernando Antonio Prazeres

Lilian Romero

Carlos Mauricio Ferreira

Fabio Haick Dalla Vecchia

Magnus Venicius Rox

LUIs Cesar de Paula Espindola

Francisco Cardozo Oliveira

Dilmari Helena Kessler

Luiz Antonio Barry

Rogerio Etzel

Fabio Andre Santos Muniz

Rogerio Ribas

Ana Lucia Lourenco

Sergio Roberto Nobrega Rolanski

Antonio Ivalr Reinaldin

José Sebastião Fagundes Cunha

Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes
Guerra

Tito Campos de Paula

Lotação

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Marco Antonio Antoniassi

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Sérgio Luiz Patitucci

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Fernando Cesar Zeni

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Denise Hammerschmidt

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Fabian Schweitzer

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Carlos Augusto Althéia de Melo

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Fernando Paulino da Silva Wolff

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Josély Dittrich Ribas

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Elizabeth Maria de França Rocha

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Everton Luiz Pente r Corrêa

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Vitor Roberto Silva

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Fernando Antonio Prazeres

GABINETE DOS JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2° GRAU - S2G . Lilian Romero

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU. S2G . Carlos Maurício Ferreira

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU. S2G . Fábio Haick Dalla Vecchia

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU. S2G - Magnus Venicius Rox

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Luís Cesar de Paula Espíndola

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU. S2G - Francisco Cardozo Oliveira

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G . Dilmari Helena Kessler

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU. S2G . Luiz Antonio Barry

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU. S2G . Rogégio Etzel

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU. S2G . Fábio André Santos Muniz

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU. S2G . Rogério Ribas

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Ana Lucia Lourenço

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Antonio Ivair Reinaldin

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - José Sebastião Fagundes Cunha

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU. S2G . Gil Francisco de Paula Xavier

GABINETE DOS JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU. S2G . Tito Campos de Paula

Data Leitura

23/02/201014:27:15

23/02/2010 130843

23/02/2010 1208:30

23/02/2010 11:33:05

23/02/201009:19:33

23/02/2010 18:08:42

23/02/2010 14:24:24

23/02/201010:1447

23/02/201009:05:17

23/02/2010 153604

25/02/20101433:05

23/02/2010 18:10:14

24/02/2010 1549:52

23/02/2010 12:40:18

23/02/2010 0832 :31

23/02/2010 10:38:07



23/02/2010 09 :54:01

Destinatári

Joscelito Giovani Ce

Luiz Cezar Nicolau

Espedito Reis do Amaral

Jefferson Alberto Johnsson

Albino Jacomel Guerios

Pericles Bellusci de Batista Pereira

Eduardo Casagrande Sarrao

Luiz asa rio Moraes Panza

Vania Maria da Silva Kramer

Themis de Almeida Furquim Cortes

Lenice Bodstein

Lotação Data Leitura

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 23/02/2010095006
DE 22 GRAU - S2G - Joscelito Giovani Cé

GABINETE DOS JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 23/02/2010 08:31:42
DE 22 GRAU - S2G - Luiz Cezar Nicolau

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 23/02/2010 12:34:48
DE 2º GRAU - S2G - Espedito Reis do Amaral

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 23/02/2010 101716
DE 2º GRAU - S2G - Jefferson Alberto Johnsson

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 23/02/2010 13:23:16
DE 2º GRAU - S2G - Albino Jacomel Guérios

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 23/02/2010 11:0214
DE 2º GRAU - S2G - Péricles Bellusci de Batista Pereira

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 24/02/2010 13:5416
DE 2º GRAU - S2G - Eduardo Casagrande Sarrão

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 23/02/2010 143303
DE 22 GRAU - S2G - Luiz Osório Moraes Panza

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 26/02/2010 195536
DE 22 GRAU - S2G - Vãnia Maria da Silva Kramer

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 22 GRAU - S2G - Thêmis de Almeida Furquim Cortes

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 22 GRAU - S2G - Lenice Bodstein

Francisco Carlos Jorge

Alexandre Barbosa Fabiani

Rui Portugal Bacellar Filho

Marcos Sergio Galliano Daros

Marco Antonio Massaneiro

Jurandyr Reis Junior

Emissão: 01/03/2010 14.11.32

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Francisco Carlos Jorge

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Alexandre Barbosa Fabiani

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Rui Portugal Bacellar Filho

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 2º GRAU - S2G - Marcos Sérgio Galliano Daros

GABINETE DOS JUíZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 22 GRAU - S2G - Marco Antonio Massaneiro

GABINETE DOS JUiZES DE DIREITO SUBSTITUTOS
DE 22 GRAU - S2G - Jurandyr Reis Junior

23/02/2010 11:15:20

23/02/2010 09 :51:04

23/02/2010 10:35:48

25/02/2010 190901

23/02/2010 17:0432
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Relatório de Leitura de Mensagem

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Remetente:

Lotação:

Data Envio:

Tipo:

Prioridade:

Assunto:

Texto

Prezado(a) Senhor(a),

Luiz Fernando Moletta Alves

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA - DI - Assessoria

23/02/201009:43

Institucional

Normal

CUMPRIMENTO META 8 - CNJ - INFOJUD

Em cumprimento da Meta 8 do CNJ e determinação da Presidência deste Tribunal de Justiça comunico
que foi criado o seu acesso ao Sistema INFOJUD, serviço oferecido unicamente aos magistrados (e
servidores por eles autorizados), que tem como objetivo atender as solicitações feitas à Receita Federal
visando dar conhecimento de bens da parte envolvida no processo.

O acesso inicial ao sistema INFOJUD, deverá ser efetuado com o certificado digital instalado em seu
microcomputador através do link https://cav.receita.fazenda.gov.br/scripts/CAV/login/login.asp, clicando-
se no quadro Certificado Digital, em seguida será solicitado o código PIN do seu certificado digital. Desta
forma, neste sistema não há liberação de usuário e senha, para acessar a ferramenta é obrigatório a
utilização de certificado digital. Caso Vossa Excelência esteja com problemas em seu certificado digital
ou eventualmente ainda não tenha recebido, solicito que seja informado em resposta a esta mensagem.

Na oportunidade, indicamos também o link
http://www.cnj.jus.br/i ndex.php?option=com_content& view=article& id=7957&Itemid=980 para maiores
detalhes acerca da ferramenta onde também poderá obter uma cópia do manual. Colocamo-nos à
disposição para esclarecimentos adicionais.

Respeitosamente,

Luiz Fernando Moletta Alves
Gestor da Meta 8 do CNJ
Fone. 41 3200-2845

Destinatári

João Henrique Coelho Ortolano

Jane dos Santos Ramos Rodrigues -
substituído por: Liana de Oliveira lueders

Abelar Baptista Pereira Filho

Melissa de Azevedo Olivas

Vanessa Jamus Marchi

José Candido Sobrinho

Liana de Oliveira lueders

Lotação

1ª Seção Judiciária

PARANAGUÁ - 1ª VARA CRIMINAL

lONDRINA - 6ª VARA CíVEL

1ª Seção Judiciária

1ª Seção Judiciária

MARINGÁ - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

41 ª Seção Judiciária

Data Leitura

24/02/2010 17:4458

23/02/2010 161123

01/03/201000:59:24

23/02/2010 10:45:42

http://www.cnj.jus.br/i


Destinatári Lotação

Alberto José ludovico ROlÂNDIA - VARA CRIMINAL E ANEXOS

Wendel Fernando Brunieri GUAíRA - VARA CRIMINAL E DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

Fabiana Januario Pesseghini TOMAZINA - Juízo ÚNICO

Jailton Juan Carlos Tontini FRANCISCO BElTRÃO - VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESíDIOS

Maria Cristina Franco Chaves Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Araucária - VARA CRIMINAL E ANEXOS

Marcelo Pimentel Bertasso - substituído por: Al TÕNIA - Juízo ÚNICO
Adriano Vieira de Lima

luciana Fraiz Abrahao de Queiroz Telles 1ª Seção Judiciária

Data Leitura

23/02/2010 17:57:32

23/02/2010 103537

23/02/2010 132407

23/02/2010 12:0338

24/02/2010 153846

23/02/2010 13:3044

23/02/2010 15:12:23

Marcela Simonard loureiro

James Byron Weschenfelder Bordignon

Fabiano Rodrigo de Souza

Noeli Salete Tavares Reback

lARANJEIRAS DO SUL - VARA CíVEL E ANEXOS

REBOUÇAS - Juízo ÚNICO

CIANORTE - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E CRIMINAL 25/02/2010102405

PONTA GROSSA - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 23/02/2010 115815

JAGUARIAíVA - Juízo ÚNICO

Inês Marchalek Zarpelon

Patricia Roque Carbonieri - substituído por:
Claudia Harumi Matumoto

Gustavo Peccinini Netto 16' Seção Judiciária

Camila Tereza Gutzlaff ASSIS CHATEAUBRIAND - VARA CíVEL E ANEXOS

Andre luis Palhares Montenegro de Moraes CENTENÁRIO DO SUL - Juízo ÚNICO

Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira GUAíRA - VARA CíVEL E ANEXOS

Carla Melissa Martins Tria - substituído por : lOANDA - VARA CRIMINAL E ANEXOS
Fernanda Bernert Michielin

Renata Estorilho Baganha Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 11' VARA CíVEL

Nicia Kirchkein Cardoso 20' Seção Judiciária

Hamilton Rafael Marins Schwartz Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais - 2' VARA

William Cesar Aparecido lONDRINA - 8' VARA CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Almirante Tamandaré - VARA CRIMINAL

Cláudia Sanine Ponich Bosco - substituído por PALMEIRA - Juízo ÚNICO
. Leonardo Souza

23/02/2010 15:05:50

23/02/2010 10:37:34

25/02/2010 1146:52

23/02/201009:46:39

26/02/201013:15:56

23/02/2010 14:24:58

23/02/2010 15:33:25

23/02/2010 13:5010

24/02/2010 10:55:01

23/02/2010 10:26:28

Glaucio Marcos Simões

Waldemar da Costa Lima Neto

Ricardo Damasceno de Almeida

Fernanda Maria Zerbeto Assis Monteiro

Elaine Cristina Siroti

FOZ DO IGUAÇU - 2' VARA CRIMINAL

MARINGÁ - 1º JUIZADO ESPECIAL CíVEL

45' Seção Judiciária

FRANCISCO BELTRÃO - l' VARA CíVEL

SARANDI - VARA CRIMINAL E ANEXOS

24/02/20101645:37

24102/2010 19 :23 :50

25/02/201009:29:00

Denise Damo Comel PONTA GROSSA - 1ª VARA DA FAMíLIA, REGISTROS 23/02/2010 13:31 :31
PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO



Destinatári

Fábio Ribeiro Brandão

Luiz Henrique Trompczynzki

Lotação

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Colombo - VARA DA INFÂNCIA E DA

TERRA RICA - Juízo ÚNICO

Data Leitura

01/03/2010094650

25/02/2010 14:22:16

Andrea Fabiane Groth Busato Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 7º JUIZADO ESPECIAL CíVEL

José Ricardo Alvarez Vianna - substituído por: lONDRINA - 8ª VARA CíVEL
William Cesar Aparecido

23/02/2010 1745:08

26/02/2010 194248

ROdrigo Fernandes Lima Dalledone

Carolina Delduque Sennes Basso - substituido
por: Rodrigo Simões Palma

Rodrigo Simões Palma

Marcos Antonio Frason

luciane Bortoleto

Isabele Papafanurakis Ferreira Noronha

Helio Cesar Engelhardt

Alexandre Kozechen

Roberto Antonio Massaro

Ana lucia Penhalbel Moraes

Jamil Riechi Filho

Claudia Spinassi Santos - substituido por:
Márcia Húbler Mosko

luciene Oliveira Vizzotto

Rogerio de Assis

Rosangela Faoro

Frederico Mendes Júnior

Paola Gonçalves Mancini

leticia Zétola Portes

Roberta Carmen Scramim de Freitas

Lidia Munhoz Mattos Guedes

luciana Andretta Molin Usae

Bruna Cavalcanti de Albuquerque
Zandomeneco

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo

Plinio Augusto Penteado de Carvalho

Danielle Guimaraes da Costa

1ª Seção Judiciária (Juiz Auxiliar da Corregedoria)

CHOPINZINHO - VARA CRIMINAL E ANEXOS

43' Seção Judiciária

FOZ DO IGUAÇU - 1º JUIZADO ESPECIAL CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba -13' VARA CRIMINAL - JUIZADO

NOVA lONDRINA - Juízo ÚNICO

PONTA GROSSA - 3ª VARA CRIMINAL

MARINGÁ - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESíDIOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 1ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

NOVA ESPERANÇA - VARA CRIMINAL E ANEXOS

lONDRINA - 4ª VARA CíVEL

GUARANIAÇU - Juízo ÚNICO

FAXINAl - JUiZO ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 21ª VARA CíVEL

PARANAVAí - 1ª VARA CíVEL

FOZ DO IGUAÇU - 2º JUIZADO ESPECIAL CíVEL

MANGUEIRINHA - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Colombo - VARA CíVEL

NOVA ESPERANÇA - VARA CíVEL E ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - l' VARA DA INFÂNCIA E DA

ARAPOTI - Juízo ÚNICO

21' Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 7' VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - VARA PRIVATIVA DO 1º

MATINHOS - VARA CíVEL E ANEXOS

23/02/2010 174253

23/02/2010 1259:54

23/02/2010 124245

24/02/2010120731

26/02/2010 19:32:26

23/02/2010 11:20:54

23/02/2010 11:15:43

25/02/2010 11:5046

23/02/2010 15:3107

23/02/2010105711

01/03/2010122036

23/02/2010 103323

24/02/201008:04:14

23/02/201017:10:31

23/02/2010 15:59:18

23/02/2010 15:20:15

23/02/20101655:10

25/02/2010 1644:04

23/02/2010 13:5709

24/02/2010 153249

23/02/2010 182440

23/02/20101347:21

24/02/2010 11:52:55

24102/2010 10:55:11



Destinatári

Mychelle Pacheco Cintra

Lotação

UMUARAMA - 2' VARA CíVEL

Data Leitura

23/02/2010 10:29:26

Jaime Souza Pinto Sampaio Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 4' VARA CíVEL (Juiz Auxiliar da

larissa Alves Gomes Braga - substituído por JOAQUIM TÁVORA - JUiZO ÚNICO
Ricardo Damasceno de Almeida

25/02/2010 10 13:34

Franciele Estela Albergoni de Souza PATO BRANCO - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E 23/02/20101923:34
DA FAMíLIA

Maira Junqueira Moretto Garcia

Genevieve Paim Paganella

Erika Watanabe

Silvio AlIan Kardec Torralbo Siqueira -
substituído por : Oswaldo Soares Neto

Claudia de Campos Mello Cestarolli

Angela Karina Chirnev Pedotti Audi

Fabiano Macedo da Costa Barros

Flavia da Costa Viana

Michela Vechi Saviato

Marcelo de Resende Castanho

Danielle Maria Busato Sachet

Paulo Guilherme Ribeiro da Rosa Mazini

Wilson José de Freitas Junior

Sérgio Jorge Domingos

João Batista Spanier Neto

luíz Valerio dos Santos - substituido por.
Marcus Renato Nogueira Garcia

João Alexandre Cavalcanti Zarpellon

Letícia Pacheco lustosa

Fabio Bergamin Capela

Douglas Mareei Peres

Camile Santos de Souza

Augusto Gluszczak Junior

Anderson Ricardo Fogaça

Edson Jacobucci Rueda Junior

Alexandre Waltrick Calderari

UMUARAMA - l' VARA CíVEL

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - Juízo ÚNICO

SENGÉS - Juízo ÚNICO

COLORADO - VARA CíVEL E ANEXOS

ASSIS CHATEAUBRIAND - VARA CRIMINAL E

BARBOSA FERRAZ - JUiZO ÚNICO

TEIXEIRA SOARES - JUiZO ÚNICO

1ª Seção Judiciária

SÂO JOÃO DO IVAí - Juízo ÚNICO

1ª Seção Judiciária

SANTA HELENA - Juízo ÚNICO

ClEVElÂNDIA - Juízo ÚNICO

DOIS VIZINHOS - VARA CíVEL E ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 22' VARA CíVEL

TIBAGI - JUiZO ÚNICO

IVAIPORÃ - VARA CíVEL E ANEXOS

PARANACITY - Juízo ÚNICO

PONTA GROSSA - 1ª VARA CRIMINAL

1ª Seção Judiciária

1ª Seção Judiciária

7ª Seção Judiciária

1ª Seção Judíciária

l' Seção Judiciária

CAMPO MOURÃO - VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE E DA FAMíLIA

l' Seção Judiciária

26/02/2010 17:0832

24/02/2010 12:22:52

24/02/201008:18:53

23/02/2010 12:32:43

26/02/2010 143606

23/02/2010 1829:40

23/02/2010 1636:29

23/02/2010 15:59:40

23/02/2010 16:09:32

24/02/2010 01 :06:08

23/02/2010 11:44:49

23/02/2010 103436

23/02/20100954:17

24/02/201007:04:05

24/02/2010 11:24:19

23/02/2010 15:03:06

23/02/2010 11:58:54

26/02/2010 14:04:56

23/02/2010 13:3711

27/02/2010 221500



Destinatári

Fabiana Matie Sato

loril leocadio Bueno Junior

Julia Maria Tesseroli

Lisiane Heberle Mattos

Lotação

GOIOERÊ - VARA CíVEL E ANEXOS

SARANDI - VARA CíVEL E ANEXOS

1ª Seção Judiciária

CORONEL VIVIDA - Juízo ÚNICO

Data Leitura

23/02/2010 16:3123

23/02/2010 16:18:47

23/02/2010 11:28:22

Aurênio José Arantes de Moura - substituído lONDRINA - 9ª VARA CíVEL
por: Alvaro Rodrigues Junior

Marcelo Marcos Cardoso IPORÃ - Juízo ÚNICO

Rodrigo Morillos RIO NEGRO - VARA CRIMINAL E ANEXOS

Márcia Pugliesi Yokomizo APUCARANA - 1ª VARA CíVEL

Flavia Braga de Castro Alves TERRA BOA - Juízo ÚNICO

23/02/201009:48:37

23/02/2010 102926

23/02/2010 17:4415

24/02/2010 133258

23/02/2010 1358:10

Angela Regina Ramina de lucca

Eduardo Novacki - substituído por: Elisiane
Minasse

Pedro luis Sanson Corat

Fernanda Travaglia de Macedo - substituído
por: Lia Sara Tedesco

Guilherme de Paula Rezende

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny

Rodrigo Rodrigues Dias

Marcia Guimarães Marques da Costa

Andre Luiz Schatranski

Nicola Frascati Junior

Daniel Ribeiro Surdi de Avelar

Ana Cristina Cremonezi

Roberto Portugal Bacellar

Clairton Mario Spinassi

Renato Cruz de Oliveira Junior

Fabrício Voltaré

Sibele lustosa Coimbra

Gilberto Ferreira

Silvane Cardoso Pinto

Evandro Portugal

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 9ª VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Almirante Tamandaré - VARA CíVEL E

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - VARA DE INQUÉRITOS

CASCAVEL - VARA DE FAMíLIA E ANEXOS

1ª Seção Judiciária (Juiz Auxiliar da Presidência)

UNIÃO DA VITÓRIA - VARA DA INFÃNCIA E
JUVENTUDE E DA FAMíLIA

TOlEDO - VARA DA INFÃNCIA E JUVENTUDE E
ANEXOS

lONDRINA - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESíDIOS

PONTA GROSSA - 2ª VARA CRIMINAL

FOZ DO IGUAÇU -1ª VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - VARA PRIVATIVA DO 2'

URAí - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 3º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

MARECHAL CÃNDIDO RONDON - VARA CRIMINAL E
ANEXOS

CORNÉLlO PROCÓPIO - VARA CíVEL E ANEXOS

WENCESLAU BRAZ - Juízo ÚNICO

1ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - l' JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

UMUARAMA - 2ª VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Araucária - VARA CíVEL E ANEXOS

23/02/2010 16:16:42

23/02/2010 12 :54 :36

23/02/2010 16:2414

23/02/2010 11:42:43

23/02/2010 11:43:47

23/02/2010 13:59:34

24/02/2010 15:48 :58

25/02/2010 17:24 :01

23/02/2010 172901

24/02/2010 162724

23/02/2010 11:43:55

24/02/2010 11:4227

24/02/201016:18:02



Destinatári

Marcos José Vieira

Bruno Régio Pegoraro

Fernanda Karam de Chueiri Sanches

Sãmya Yabusame Terruel Zarpellon

Branca Bernardi

Sigurd Roberto Bengtsson

Daniele Miola

César Ghizoni

Rafael Luís Brasileiro Kanayama

Rafael Velloso Stankevecz

Rafaela Zarpelon - substituído por: luciana
Benassi Gomes

Filomar Helena Perosa Carezia

Lotação

10' Seção Judiciária

lONDRINA - l' VARA CíVEL

l' Seção Judiciária

CIANORTE - VARA CRIMINAL

BARRACÃO - JUiZO ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 5' VARA CíVEL

RIO NEGRO - VARA CíVEL E ANEXOS

l' Seção Judiciária

59' Seção Judiciária

3' Seção Judiciária

MEDIANEIRA - VARA CRIMINAL E ANEXOS

CORBÉLlA - JUiZO ÚNICO

Data Leitura

25/02/201007:42:55

24/02/2010093430

01/03/2010 11:30:22

23/02/2010 150602

25/02/2010 15:31:41

23/02/201018:5118

23/02/2010 14:50:35

23/02/2010 13:39:33

23/02/2010 11:02:12

Thais Macorin Carramaschi de Martin 1ª Seção Judiciária

Luiz Carlos Fortes Bittencourt - substituído por CARlÓPOLlS - Juízo ÚNICO
: Christian Palharini

Nestario da Silva Queiroz - substituido por: GUARAPUAVA - 2' VARA CRIMINAL
Fabiano Berbel

24/02/2010 16:29:45

23/02/201015:00:15

23/02/2010 17:08:53

Sayonara Seda no

Marcos Caires luz

Vanyelza Mesquita Bueno

Alessandra Pimentel Munhoz do Amaral

Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba

Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez

Elisabeth Khater

Daniela Palazzo Chede

Adriana Benini

Carlos Eduardo Andersen Espinola

Maurício Pereira Doutor

Gabriela Scabello Milazzo Taques

Maciéo Cataneo

luis Sergio Swiech

l' Seção Judiciária

SANTA IZABEl DO IVAí - Juízo ÚNICO 23/02/201013:04:30

CURIÚVA - Juízo ÚNICO 24/02/201019:0122

17' Seção Judiciária 24/02/2010 17:52:08

IPIRANGA - Juízo ÚNICO 23/02/2010162629

CORNÉLlO PROCÓPIO - VARA CRIMINAL E ANEXOS 23/02/2010121253

lONDRINA - l' VARA CRIMINAL 23/02/201011 :1830

22' Seção Judiciária 23/02/201013:57:38

RIO BRANCO DO SUL - VARA CRIMINAL E ANEXOS 23/02/201010:14:16

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 18' VARA CíVEL

26' Seção Judiciária

PARANAGUÁ - VARA DA INFÃNCIA E JUVENTUDE E 23/02/20101824:14
DA FAMíLIA

FRANCISCO BELTRÃO - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E 23/02/2010 100325
CRIMINAL

lONDRINA - 1º JUIZADO ESPECIAL CíVEL 23/02/201009:4908



Destinatári

Graziella Casaril

Ariel Nicolai Cesa Dias

luciana Benassi Gomes

Daniel Tempski Ferreira da Costa

Tiago Gagliano Pinto Alberto

Naor Ribeiro de Macedo Neto

Andre Luiz Taques de Macedo

Vanessa de Souza Camargo

Rodrigo Domingos de Masi

Gyordano Brenno Weschenfelder Bordignon

Divangela Precoma Moreira Kuligowski

Juan Daniel Pereira Sobreiro

Cristina Trento

Antonio Franco Ferreira da Costa Neto

Danuza Zorzi

Maria lucia de Paula Espindola

Mayra Rocco Stainsack

Cláudia Cata/esta

Adriano Cezar Moreira

Eduardo Villa Coimbra Campos

Iza Maria Bertola Mazzo

Lotação

IRETAMA - Juízo ÚNICO

38' Seção Judiciária

19' Seção Judiciária

l' Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 17' VARA CíVEL

1ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 4' VARA DA FAZENDA PÚBLICA,

44ª Seção Judiciária

CAMPINA DA lAGOA - Juízo ÚNICO

SALTO DO lONTRA - Juízo ÚNICO

l' Seção Judiciária

CÂNDIDO DE ABREU - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Campo largo - VARA CíVEL (Diretor do

QUEDAS DO IGUAÇU - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 2' VARA DA INFÂNCIA E DA

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 20ª VARA CíVEL

ARAPONGAS - VARA CRIMINAL E ANEXOS

UMUARAMA - l' VARA CRIMINAL

MAMBORÊ - Juízo ÚNICO

46' Seção Judiciária

Data Leitura

23/02/2010 13:42:13

23/02/2010 10:35:21

23/02/2010 10:02:24

23/02/2010 0953 :30

24/02/2010 15:41 :08

23/02/2010 10:00:26

23/02/2010 16:55:27

23/02/2010 13:23:11

23/02/2010 12:53:00

01/03/201010:3313

26/02/2010 17:42:21

25/02/2010 09:05:10

23/02/2010 15:41 :37

23/02/201016:17:07

23/02/2010 19:11 :04

fM.55
ff

Carina Daggios

Mauro Bley Pereira Junior

Antonio Jose Carvalho da Silva Filho

Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho

Tatiane Garcia Silverio de Oliveira Claudino -
substituído por : Christian Palharini

Murilo Gasparini Moreno

Marcos Vinicius da Rocha loures Demchuk

Leonardo Ribas Tavares

FRANCISCO BELTRÂO - 2ª VARA CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 3' VARA CRIMINAL

57ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Campo largo - VARA DA INFÂNCIA E DA

RIBEIRÃO CLARO - Juízo ÚNICO

PITANGA - VARA CRIMINAL E ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Pinhais - VARA CíVEL

CASCAVEL - 2' VARA CRIMINAL

23/02/201014:16:16

24/02/2010 15:4405

23/02/2010 19:07:50

23/02/2010 19:05:25

23/02/2010 17:47:03



Destinatári

Lilian Resende Castanho

Fabiano Jabur Cecy

Beatriz Fruet de Moraes

Shaline Zeida Ohi Yamaguchi

Giani Maria Moreschi

Gilberto Romero Perioto

James Hamilton de Oliveira Macedo

Patricia de Fúcio Lages de Lima

José Daniel Toaldo

Mauricio Maingue Sigwalt

luciani de Lourdes Tesseroli Ribas de Oliveira

Helênika de Souza Pinto Sperotto

Helder José Anunziato

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger

Mario Seto Takeguma

Julio Farah Neto

Luciano Campos de Albuquerque

luciane do Rocio Custódio ludovico

Romero Tadeu Machado

Rosselini Carneiro - substituído por: luciane
Pereira Ramos

Osvaldo Nallim Duarte

Christine Kampmann Bittencourt

Simone Cherem Fabricio de Melo Portella

Joseane Ferreira Machado Lima

Erick Antonio Gomes

Mario Carlos Carneiro

Joaquim Pereira Alves

Roberto Luiz Santos Negrão

Athos Pereira Jorge Juníor

Lotação

PIRAí DO SUL - Juízo ÚNICO

MEDIANEIRA - VARA CíVEL E ANEXOS

CAMBARÁ - Juízo ÚNICO

PAlOTINA - VARA CRIMINAL E ANEXOS

2' Seção Judiciária

PONTA GROSSA - 2' VARA CíVEL

CAMPO MOURÃO - l' VARA CíVEL

1ª Seção Judiciária

53' Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Araucária - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E

l' Seção Judícíária

50' Seção Judiciária

BELA VISTA DO PARAíso - Juízo ÚNICO

TOlEDO - 2' VARA CíVEL

MARINGÁ - l' VARA CíVEL

PRIMEIRO DE MAIO - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 4' JUIZADO ESPECIAL CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 5' VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 9º JUIZADO ESPECIAL CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 2' VARA DA FAZENDA PÚBLICA,

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 15' VARA CíVEL

GUARAPUAVA - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESíDIOS (Diretora do Fórum)

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 3' VARA DE FAMíLIA

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 2' VARA DE FAMíLIA (Diretora

41 ª Seção Judiciária

CAMPO MOURÃO - 2' VARA CRIMINAL

MARINGÁ - 3' VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais - 2' JUIZADO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 4' JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Data Leitura

25/02/2010 10:21:42

23/02/2010 1031 :53

23/02/2010 12:26:54

23/02/2010 10:0058

23/02/2010 21:20:22

24/02/2010 15:03:26

24/02/201009:42:05

23/02/2010 12:09:44

23/02/2010 17:3854

23/02/2010 15:54:01

23/02/2010 17:3718

23/02/201017:39:45

24/02/2010 17:27:26

24/02/2010 18:01 :20

23/02/2010 13:08:54

23/02/2010 1510:45

23/02/2010 13:39:19

23/02/2010 13:54:14

24/02/2010 13:14:25

24/02/2010 17:04:21

23/02/2010 18:17:45

24/02/2010 15:46:18

23/02/2010 09 :53:38

23/02/2010 19:15:45

23/02/2010 16:26:37

23/02/2010 230004



Destinatári

Maria Cecilia Puppi

Siladelfo Rodrigues da Silva

Mônica Fleith

Wellington Emanuel Coimbra de Moura

Paulo Damas

Aline Koentopp

Ricardo Alexandre Spessato de Alvarenga
Campos

Iraja Pigatto Ribeiro

Sandra Regina Bittencourt Simoes

Eneias de Souza Ferreira

Marcelo Wallbach Silva

Anne Regina Mendes

Mario Nini Azzolini

Italo Mario Bazzo Junior

Marcelo Gobbo Dalla Dea

Marcos Antonio de Souza Lima - substituido
por: João Marcos Anacleto

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Gustavo Germano Francisco Argüello

Gabrielle Britto de Oliveira

João Antonio De Marchi

William da Costa

Luiz Fernando Tomasi Keppen

Danielle Nogueira Mota - substituído por:
Liana de Oliveira lueders

Rodrigo luis Giacomin

Cristiane Tereza Willy Ferrari

Luiz Henrique Miranda

Geraldo Dutra de Andrade Neto

Luiz Carlos Boer

Katiane Fatima Pellin

Lotação

PONTA GROSSA - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

MARINGÁ - 5ª VARA CíVEL

15ª Seção Judiciária

lONDRINA - 1Q JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

CASCAVEL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESíDIOS

UBIRATÃ - Juízo ÚNICO

58ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - VARA DE REGISTRO PÚBLICO

CASCAVEL - 2ª VARA CíVEL

1ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 10ª VARA CRIMINAL

JACAREZINHO - VARA CRIMINAL E ANEXOS

9ª Seção Judiciária

52ª Seção Judiciária

FOZ DO IGUAÇU - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

FOZ DO IGUAÇU - 4ª VARA CíVEL

1ª Seção Judiciária

FOZ DO IGUAÇU - 3ª VARA CRIMINAL

TOlEDO - 1ª VARA CRIMINAL

lONDRINA - 2Q JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

GUARAPUAVA - 1ª VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Colombo - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E

PARANAGUÁ - 2ª VARA CíVEL

5ª Seção Judiciária

lONDRINA - 2ª VARA DA FAMíLIA E DE ACIDENTES
DE TRABALHO

PONTA GROSSA - 1ª VARA CíVEL

FOZ DO IGUAÇU - 1ª VARA CíVEL (Diretor do Fórum)

PORECATU - VARA CíVEL E ANEXOS

FRANCISCO BELTRÃO - VARA CRIMINAL

Data Leitura

23/02/2010 110952

24/02/2010 11:41:57

23/02/2010 1518:39

24/02/2010 10:59:43

23/02/2010 13:21 :13

23/02/2010 2214:40

23/02/2010 11:18:05

23/02/2010 21 :4250

23/02/2010 151201

23/02/2010 14:01 :39

24/02/2010 13:36:44

23/02/2010 231226

23/02/2010 19:5012

23/02/201013:14:37

23/02/201014:47:19

24/02/201008:43:26

24/02/20100932:42

24/02/2010 165715

23/02/2010 181409

25/02/2010 22 :59:59

23/02/201014:57:02



Destinatári

Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa

Lotação Data Leitura

Felipe Forte Cobo

Glauco Alessandro de Oliveira

REALEZA - Juízo ÚNICO 28/02/201014:51 :39

GUARAPUAVA - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E 23/02/20102346:21
DA FAMíLIA

Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa -
substituído por: Benjamim Acácio de

Rita Borges leão Monteiro

Luiz Gustavo Fabris

Luiz Eduardo Asperti Nardi

Robespierre Foureaux Alves

Oneide Negrao de Freitas

Marcia Regina Hernandez de Lima

Tathiana Yumi Arai Junkes

l' Seção Judiciária

23' Seção Judiciária

PEABIRU - Juízo ÚNICO

PARANAVAí -1' VARA CRIMINAL

55' Seção Judiciária

lONDRINA - 3' VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Pinhais - VARA DA INFÂNCIA E DA

PAlMITAl - Juízo ÚNICO

23/02/2010 17:08:08

23/02/2010 1144 :55

23/02/2010 11:19:56

23/02/2010 11:11:00

23/02/201009:57:08

23/02/2010 1328:09

23/02/20102040:15

Fernanda de Quadros Jorgensen Geronasso l' Seção Judiciária

Cesar Augusto Bochnia SÂO MATEUS DO SUL - VARA CíVEL E ANEXOS

Eduardo Lino Bueno Fagundes Júnior

Leonardo Souza

Delcio Miranda da Rocha

Franciele Narciza Martins de Paula Santos
Lima

Bianor Bottega

luzia Terezinha Grasso Ferreira

Gustavo Adolpho Perioto

Alberto luis Marques dos Santos

Mareei luis Hoffmann

Ricardo José Lopes

Horacio Ribas Teixeira

Maristella Andrade de Carvalho

Walterney Amâncio

Antonio Acir Hrycyna

Oswaldo Soares Neto

Ketbi Astir José

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba -12' VARA CRIMINAL - VARA DE

33' Seção Judiciária

lONDRINA - 2' VARA CRIMINAL

CASTRO - VARA CíVEL E ANEXOS

TOlEDO - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E CRIMINAL

CAMPO MOURÂO - 2' VARA CíVEL

PARAíso DO NORTE - JUiZO ÚNICO

MARINGÁ - 4' VARA CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais - 1Q JUIZADO

FORMOSA DO OESTE - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Fazenda Rio Grande - JUIZADO ESPECIAL

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - VARA CRIMINAL E
ANEXOS

PORECATU - VARA CRIMINAL E ANEXOS

PONTA GROSSA - VARA DE EXECUÇÔES PENAIS e
CORREGEDORIA DOS PRESíDIOS

39' Seção Judiciária

MANDAGUAÇU - JUiZO ÚNICO

23/02/2010 14:36:00

24/02/2010 11:56:13

24/02/2010 1055:52

23/02/201009:55:57

23/02/2010 11:0149

23/02/2010 2211 :20

24/02/2010 0842:52

23/02/2010 17:00:23

23/02/2010 15:3610

23/02/2010 1133 :58

23/02/2010 09:5626



Destinatári

Humberto Goncalves Brito

Lotação

l' Seção Judiciária

Data Leitura

Mareei Guimarães Rotoli de Macedo Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - l' VARA DA FAZENDA PÚBLICA,

Karin Feuerharmel Giuseppin CAMBÉ - VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
ANEXOS

luciani Regina Martins de Paula Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais - l' VARA

Eugenio Giongo - substituído por: Osmar dos TOlEDO - l' VARA CíVEL
Santos

Osmar dos Santos TOlEDO - l' VARA CíVEL

23/02/2010 18:59:21

23/02/2010 10:30:48

01/03/201013:08:41

23/02/2010 18:45:18

23/02/2010 11:4658

Siderlei Ostrufka Cordeiro

Fernando Eugenio Martins de Paula Santos
Lima

Berenice Ferreira Silveira Nassar

Rene Pereira da Costa

Sergio Azíz Neme

Elizabeth de Fatima Nogueira Calmon de
Passos

Osvaldo Canela Junior

Airton Vargas da Silva

Roger Vinicius Pires de Camargo Oliveira

Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho

Evandro Luiz Camparoto

Marcelo Mazzali

Luiz Otávio Alves de Souza

Jeane Carla Furlan

Rosaldo Elias Pacagnan

Valmir Zaias Cosechen - substituido por:
Rosaldo Elias Pacagnan

Letícia Guimarães

Renato Garcia

Manuela Talião

Antonio Carlos Ribeiro Martins - substituído
por: Manuela Talião

Luiz Cláudio Costa

Aldemar Sternadt

Kennedy Josue Greca de Mattos

27' Seção Judiciária

IRATI - VARA CíVEL E ANEXOS

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - VARA cíVEL E
ANEXOS

MARINGÁ - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

IBIPORÃ - VARA CRIMINAL E ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - l' VARA CRIMINAL

l' Seção Judiciária (Juiz Auxiliar da Corregedoria)

MARINGÁ - 2' VARA CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 3' VARA DA FAZENDA PÚBLICA.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - l' VARA DE FAMíLIA

ARAPONGAS - VARA CíVEL e ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais - l' VARA CíVEL

ALTO PIQUIRI- Juízo ÚNICO

UNIÃO DA VITÓRIA - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E
CRIMINAL

CASCAVEL - l' JUIZADO ESPECIAL CíVEL

CASCAVEL. 2' JUIZADO ESPECIAL CíVEL (Diretor do
Fórum)

PARANAVAí - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E CRIMINAL

32' Seção Judiciária

l' Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 1ª VARA CíVEL

l' Seção Judiciária

1ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - VARA DE PRECATÓRIAS

01/03/201009:4917

23/02/2010 15:14:44

23/02/2010 10:58:10

23/02/201013:47:53

23/02/2010 152625

23/02/2010 11:39:48

25/02/2010083631

23/02/2010 16:45:49

25/02/2010 15:23:19

23/02/2010 15:41 :11

23/02/201013:19:54

23/02/201010:00:47

23/02/2010 17:1258

01/03/2010 10:52:59

23/02/2010 11:05:48

23/02/2010 1633:38



Destinatári

Marcia Andrade Gomes

Carmen lucia de Azevedo e Mello

Sandra Dal Molin

Sérgio Luiz Kreuz

Suzie Caproni Ferreira Fortes

Humberto Luiz Carapunarla

Claudia Andrea Bertolla Alves

Benjamim Acácio de Moura e Costa

Fernanda Bernert Michielin

Alceu Martins Ricci Filho

Ederson Alves

Teima Regina Magalhaes Carvalho

Lotação

UMUARAMA - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E
DA FAMíLIA

1ª Seção Judiciária

ICARAíMA - Juízo ÚNICO

CASCAVEL - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PÉROLA - Juízo ÚNICO

MARINGÁ - 2' JUIZADO ESPECIAL CíVEL

GOIOERÊ - VARA CRIMINAL E ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 14ª VARA CíVEL

37' Seção Judiciária

PARANAGUÁ - 2ª VARA CRIMINAL

FOZ DO IGUAÇU - 3ª VARA CíVEL

lONDRINA - 7ª VARA CíVEL

Data Leitura

25/02/201013:32:08

23/02/2010 10:24:23

25/02/2010 12:54:16

24/02/2010 110553

27/02/2010 19:25:16

24/02/2010 16:56:52

23/02/2010 14:23:43

25/02/201013:33:19

23/02/2010 1032:05

23/02/2010 1439:44

Carmen lucia Rodrigues Ramajo MARINGÁ - 2ª VARA DA FAMíLIA E ACIDENTES DO
TRABALHO (Diretora do Fórum)

luciana luchtenberg Torres - substituído por: DOIS VIZINHOS - VARA CRIMINAL E ANEXOS
Kléia Bortololti

23/02/2010 1753:34

Kléia Bortololti

Fernando Moreira Simoes Junior

28ª Seção Judiciária

SERTANÓPOLlS - Juízo ÚNICO

25/02/201009:18:00

23/02/201014:41:47

lydia Aparecida Martins Sornas

Carla Pedalino

Carlos Henrique Licheski Klein

Diocelia da Graca Mesquita Favaro

Flavio Renato Correia de Almeida

Devanir Cestari

lourival Pedro Chemim

Fabiana Silveira Karam

Claudio Camargo dos Santos

Alvaro Rodrigues Junior

luciana Virmond Cesar

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Adriana Ayres Ferreira

TElÊMACO BORBA - VARA CRIMINAL E ANEXOS 23/02/201012:54:51

lONDRINA - 4ª VARA CRIMINAL 23/02/201013:37:41

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro 24/02/2010 16:01 :12
Central de Curitiba - 2ª VARA DE DELITOS DE

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro 24/02/2010 13:21 :11
Regional de Piraquara - VARA CíVEL

PONTA GROSSA - 2ª VARA DA FAMíLIA e ACIDENTES 25/02/2010095236
DO TRABALHO

MANDAGUARI - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - VARA EXECUÇÃO PENAS E

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 2' JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

MARINGÁ - l' VARA CRIMINAL 23/02/201012:52:06

lONDRINA - 10ª VARA CíVEL 23/02/2010 13:58:39

GUARAPUAVA - JUIZADO ESPECIAL CíVEL 23/02/20101139:03

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro 23/02/201014:15:05
Central de Curitiba - 3' JUIZADO ESPECIAL CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro 23/02/2010 11:07:09
Central de Curitiba - 5' JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL



Destinatári

Decio Luiz Monteiro do Rosario

José Orlando Cerqueira Bremer

Márcia Hübler Mosko

Regiane Tonet - substituído por: Márcia
Hübler Mosko

Antonio Lopes de Noronha Filho

Ricardo Augusto Reis de Macedo

Marilia Mitie Yoshida

Diego Santos Teixeira

Gisele lara Ribeiro

Marco Vinicius Schiebel

Eduardo lourenco Bana

Jaqueline Allievi

Austregesilo Trevisan

Roberto Arthur David

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli

Pedro Sergio Martins Junior - substituído por:
Adriano Vieira de Lima

Paula Priscila Candeo Haddad Figueira

Rodrigo Brum Lopes

Marcos Antonio da Cunha Araujo

Wollgang Werner Jahnke

Cristiane Santos leite

João Marcos Anacleto Rosa

Antonio Carlos Schiebel Filho

Jair Antonio Botura

Nilce Regina Lima

Renata Ribeiro Bau - substituído por: Marcos
Antonio da Cunha Araujo

Telmo Zaions Zainko

Givanildo Nogueira Constantinov

Stela Maris Perez Rodrigues

Lotação

PARANAVAí - 2a. VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Pinhais - VARA CRIMINAL (Diretor do

36ª Seção Judiciária

CANTAGAlO - Juízo ÚNICO

FOZ DO IGUAÇU - 4ª VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais - JUIZADO

CIANORTE - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E
ANEXOS

1ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 2' JUIZADO ESPECIAL CíVEL

1ª Seção Judiciária

CATANDUVAS - Juízo ÚNICO

CASCAVEL - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

1ª Seção Judiciária

JACAREZINHO - VARA CíVEL E ANEXOS

lONDRINA - 1ª VARA DA FAMíLIA E ANEXOS (Diretor
do Fórum)

TERRA ROXA - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Campina Grande do Sul - Juízo ÚNICO

lAPA - VARA CíVEL E ANEXOS

PALMAS - VARA CíVEL E ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 5' JUIZADO ESPECIAL CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 6' JUIZADO ESPECIAL CíVEL

5' Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 11ª VARA CRIMINAL

UMUARAMA - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Campo largo - JUIZADO ESPECIAL CíVEL

40' Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 8' JUIZADO ESPECIAL CíVEL

MARINGÁ - 4ª VARA CRIMINAL

CIANORTE - VARA CíVEL

Data Leitura

23/02/2010 10:50:27

23/02/2010 22: 14 :23

25/02/2010 091006

23/02/2010 170633

23/02/2010 10:50:53

23/02/2010 13:29:17

26/02/2010 19:05:55

24/02/2010104106

23/02/2010 110100

23/02/2010 14:5926

23/02/2010 13:37:09

25/02/2010 09 :09:26

23/02/2010 14:24:48

27/02/201020:45:56

23/02/2010 132741

23/02/2010 16:51 :51

24/02/2010 11:1553

24/02/201009:17:29

23/02/2010 14:56:50

23/02/2010 10:17:46



Destinatári

Marisa de Freitas

Juliana Arantes Zanin

Nei Roberto de Barros Guimaraes

Marcelo Dias da Silva

Omela Castanho Siqueira

laryssa Angelica Copack Muniz

Mitzy de Lima Santos

Jurema Carolina da Silveira Gomes

Caroline Vieira de Andrade Mattar

Lieje Aparecida de Souza Gouveia Bonetti

Julia Conceicao Mendes de Araujo Ferreira
Silva

Ana lucia Ferreira - substituído por' Julia
Conceicao Mendes de Araujo Ferreira Silva

Ricardo Mitsuo Abe

Camila Henning Salmoria

lida Eloisa Correa de Moricz

Antonio Carlos Choma

Giovanna de Sa Rechia

Ana Paula Becker

Josiane Pavelski Borges Fonceca

Carlos Alberto Costa Ritzmann

Carolina Arantes da Conceicao - substituido
por: Oswaldo Soares Neto

Juliano Nanuncio

Simone Trento

Adriana Paiva - substituído por: Claudia
Harumi Matumoto

Claudia Harumi Matumoto

Matheus Orlandi Mendes

Maria Roseli Guiessmann

Carlos Eduardo Maciel Stella Alves

Daniela Flavia Miranda

Lotação

GUARATUBA - VARA CRIMINAL E ANEXOS

UNIÃO DA VITÓRIA - VARA CRIMINAL

l' Seção Judiciária

IBAITI - Juízo ÚNICO

APUCARANA - 2ª VARA CíVEL

FRANCISCO BElTRÃO - VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE E ANEXOS

IRATI - VARA CRIMINAL E ANEXOS

PATO BRANCO - 2' VARA CíVEL

ANDIRÁ - VARA CíVEL E ANEXOS

MARINGÁ - 3º JUIZADO ESPECIAL CíVEL (Diretor do
Fórum dos Juizados Especiais)

1ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 6' VARA CíVEL

JAGUAPITÃ - Juízo ÚNICO

GUARAPUAVA - l' VARA CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais - VARA DA

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 8ª VARA CRIMINAL

PRUDENTÓPOLlS - Juízo ÚNICO

BANDEIRANTES - VARA CRIMINAL E ANEXOS

CRUZEIRO DO OESTE - VARA CRIMINAL E ANEXOS

1ª Seção Judiciária

COlORADO - VARA CRIMINAL E ANEXOS

CASCAVEL - 1ª VARA CRIMINAL

1ª Seção Judiciária

CASTRO - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E CRIMINAL

24ª Seção Judiciária

1ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - VARA DE ADOLESCENTES

CASCAVEL - 1ª VARA CíVEL

PARANAVAí - 2' VARA CíVEL

Data Leitura

24/02/2010 09:31 :15

23/02/2010 1105:48

23/02/2010 1322:38

23/02/2010 11 :08:45

23/02/2010 10:44:16

23/02/2010 13:27:35

23/02/201012:16:04

23/02/2010 17:45:58

24/02/2010 15:58:29

23/02/20101314:33

25/02/2010 09:11 :39

23/02/2010 17:19:43

23/02/2010 15:15:42

24/02/20100904:49

23/02/201009:4515

23/02/2010 12:43:44

23/02/2010 18:22:37

24/02/2010 09:15:29

24/02/2010 15:5909

24/02/2010 14:42:52



Destinatári

Roseli Maria Geller Barcelos

Abilio Thadeu Melo Sodré de Freitas

Adriana Katsurayama Fernandes e Silva

Helder luis Henrique Taguchi

Udenir Sgarbi

Adriana Marques dos Santos

Fernando Swain Ganem

Ruy Alves Henriques Filho

Leonardo Bechara Stancioli

luciana Varella Carrasco

Gustavo Hoffmann

Fabiano Berbel

Alexandre Gomes Goncalves

Rodrigo Domingos Peluso Junior

Ronaldo Sansone Guerra

Joslaine Gurmini Nogueira

Gabriel Leonardo Souza de Quadros

Lotação

CRUZEIRO DO OESTE - VARA CíVEL E ANEXOS

14ª Seção Judiciária

11ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 19ª VARA CíVEL

PATO BRANCO - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E
CRIMINAL

IVAIPORÃ - VARA CRIMINAL E ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Colombo - VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Piraquara - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E

31 ª Seção Judiciária

1ª Seção Judiciária

CASCAVEL - 3ª VARA CRIMINAL

8ª Seção Judiciária

PRESIDENTE - GC - Gabinete dos Juizes Auxiliares do
Corregedor da Justiça (Juiz Auxiliar da

1ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 2ª VARA CRIMINAL

1ª Seção Judiciária

FOZ DO IGUAÇU - 2ª VARA CíVEL

Data Leitura

23/02/2010 100027

24/02/2010 09 :49:21

23/02/2010 13:42:08

26/02/2010 13:41 :43

23/02/2010 10:05:23

23/02/2010 15:42:23

23/02/2010100655

26/02/2010 12:1135

23/02/2010 15:2531

23/02/2010 09:52 :27

24/02/2010 09 :26:45

23/02/2010 1319:40

23/02/2010 17:59:56

23/02/2010 111959

Sigret Heloyna Raymundo de Camargo Vianna TE lÊ MACa BORBA - VARA CíVEL E ANEXOS 24/02/201009:26:11

Ana Isabel Antunes Mazzotini

Marcos Vinicius Christo

Marcelo Teixeira Augusto

Fabiane Pieruccini

Aline Passos

Paulo Cesar Roldao

Joana Tonetti Biazus

Trícia Cristina Santos Troian

Paulo Bizerril Tourinho

Fernando Andriolli Pereira

Elsio Crozera

SARANDI - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Fazenda Rio Grande - VARA CRIMINAL E

RIO BRANCO DO SUL - VARA CíVEL E ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 14ª VARA CRIMINAL

CHOPINZINHO - VARA CíVEL E ANEXOS

lONDRINA - 5ª VARA CRIMINAL

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - VARA CíVEL E
ANEXOS

6ª Seção Judiciária

1ª Seção Judiciária

MORRETES - Juízo ÚNICO

IBIPORÃ - VARA CíVEL E ANEXOS

23/02/2010 14:37:04

23/02/2010 18:42:19

23/02/2010 11:32:27

24/02/2010 1707:40

24/02/2010 1712:25

23/02/2010 13:34:15

23/02/2010 15:2559

23/02/2010 11:19:57

24/02/2010 14:23:49



Destinatári

Fernando Augusto Fabricio de Melo

luciana Assad luppi Ballalai

Celso Guisard Thaumaturgo - substituído por'
luciana Assad luppi Ballalai

Marcia Margarete do Rocio Borges -
substituido por: Júlia Barreto Campelo

Júlia Barreto Campelo

Bernardo Fazolo Ferreira

Angela Maria Machado Costa

José Eduardo de Mello leitão Salmon

Marcelo Ferreira

Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso

Sonia leifa Yeh Fuzinato

Luiz Gonzaga Tucunduva de Moura

Fabio Caldas de Araujo

lourenco Cristovao Chemim

Sandra Bauermann

Eduardo Faoro

Mylene Rey de Assis Fogagnoli - substituído
por: Heloísa da Silva Krol

Amarildo Clementino Soares

Márcio Geron

Haroldo Demarchi Mendes

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira

Suzana Massako Hirama loreto de Oliveira

Heloísa da Silva Krol

José Aristides Catenacci Júnior

César Maranhão de loyola Furtado

Davi Pinto de Almeida

Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro

Marcos Rogério César Rocha

Sueli Fernandes da Silva

Lotação

IMBITUVA - Juízo ÚNICO

6ª Seção Judiciária

FOZ DO IGUAÇU - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E
CORREGEDORIA DOS PRESíDIOS

ORTIGUEIRA - Juízo ÚNICO

48' Seção Judiciária

lARANJEIRAS DO SUL - VARA CRIMINAL E ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 2ª VARA CíVEL (Diretor Geral

1ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 12ª VARA CíVEL

lONDRINA - 3ª VARA CíVEL

ASSAí - VARA CRIMINAL E ANEXOS

lONDRINA - 2ª VARA CíVEL

XAMBRÊ - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 6' VARA CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - l' JUIZADO ESPECIAL CíVEL

PATO BRANCO - VARA CRIMINAL

MARIAlVA - VARA CíVEL E ANEXOS

ARAPONGAS - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E

CAPANEMA - VARA CRIMINAL E ANEXOS

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Pinhais - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E

CIDADE GAÚCHA - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Piraquara - VARA CRIMINAL E DA

47ª Seção Judiciária

GUARAPUAVA - 2ª VARA CíVEL

1ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - VARA DA AUDITORIA DA

NOVA FÁTIMA - Juízo ÚNICO

RESERVA - JUiZO ÚNICO

FOZ DO IGUAÇU - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Data Leitura

23/02/201017:31 :26

25/02/2010 195212

23/02/2010 10:43:40

24/02/201014:51 :07

23/02/2010 10:45:39

23/02/2010 11:06:51

24/02/201008:23:06

23/02/2010 11:24:33

23/02/2010 10:13:45

25/02/2010 090023

23/02/2010 150902

23/02/2010 13:38:22

23/02/201017:20:18

23/02/2010 14:56:33

23/02/2010 1203:43

24/02/2010 17:31:58

23/02/20100953:56

23/02/201012:09:16

23/02/2010 15:22:48

23/02/2010 10:43:21

23/02/2010 15:22:53

23/02/2010 17:07:38

24/02/2010 12:04:56

23/02/2010181802



Destinatári

Elisiane Minasse

Elias Duarte Rezende

Osvaldo Taque

Patricia de Almeida Gomes Bergonse

Sandra Tamara Gayer

Marcus Renato Nogueira Garcia

Luciane Pereira Ramos

Lucas Martins de Toledo

Manuela Simon Pereira

José Camacho Santos

Flavio Dariva de Resende

Flávia Molfi de Lima

Leo Henrique Furtado Araujo

Priscilla Shoji Wagner

Carolina Maia Almeida

José Foglia Júnior

Lotação

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Almirante Tamandaré - JUIZADO

LONDRINA - 4º JUIZADO ESPECIAL CíVEL

54ª Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Fazenda Rio Grande - VARA CíVEL E

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - Juízo ÚNICO

34ª Seção Judiciária

1ª Seção Judiciária

GRANDES RIOS - Juízo ÚNICO

LAPA - VARA CRIMINAL E ANEXOS

MARINGÁ -1ª VARA DA FAMíLIA E ANEXOS

PITANGA - VARA CíVEL E ANEXOS

PATO BRANCO - 1ª VARA CíVEL

RIO BRANCO DO SUL - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E
CRIMINAL

GUARATUBA - VARA CíVEL E ANEXOS

MANOEL RIBAS - JUiZO ÚNICO

PARANAVAí - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E
DA FAMíLIA

Data Leitura

25/02/2010 14:49:01

23/02/2010 10:42:4 1

23/02/2010 13:16:32

24/02/2010 16:19:36

23/02/2010 15:44:13

24/02/2010 10:43:30

23/02/2010 15:43:38

23/02/2010 10 16:20

23/02/2010 170539

23/02/2010 13:40:04

24/02/2010 17:27:06

23/02/2010 10:22:08

24/02/2010 16:37:23

23/02/2010 135620

23/02/20101019:47

Adriana de Lourdes Simette - substituído por: 1ª Seção Judiciária
Irineu Stein Junior

Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Junior 29ª Seção Judiciária

Jessica Valéria Catabriga Guarnier CAMBÉ - VARA CRIMINAL

Juliano Albino Manica CAMPO MOURÃO - 1ª VARA CRIMINAL

Devanir Manchini

27/02/2010 11:30:56

24/02/2010 11:30:16

01/03/201009:53:57

Antonio Zenkiti Tayama

Leticia Marina Conte

Vanessa Bassani

João Luiz de Toledo Paslorelli

Renata Maria Fernandes Sassi

Camila Covolo de Carvalho

Alexandre Della Coletta Scholz

Mauricio Boer

ROLÂNDIA - VARA CiVEL E ANEXOS

1ª Seção Judiciária

1ª Seção Judiciária

SIQUEIRA CAMPOS - JUiZO ÚNICO

RIBEIRÃO DO PINHAL - Juízo ÚNICO

SANTA MARIANA - Juízo ÚNICO

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - Juízo ÚNICO

MARIALVA - VARA CRIMINAL E ANEXOS

23/02/2010 17:1305

23/02/2010 1721 :23

23/02/2010 14:57:13

24/02/2010 17:01 :46



Destinatári

Adriana Carrilho Danna Persiani

João Luiz Manassés de Albuquerque Filho

Mila Aparecida Alves da luz

Lia Sara Tedesco

João Campos Fischer

Vanessa de Biassio Mazzutti

Ana Cristina Penhalbel Moraes

Kelly Sponholz Moleta

Adriano Vieira de Lima

Lotação

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 7ª VARA CíVEL

l' Seção Judiciária

4' Seção Judiciária

PONTA GROSSA - 22 JUIZADO ESPECIAL CíVEL

ANDIRÁ - VARA CRIMINAL E ANEXOS

APUCARANA - VARA DA INFÃNCIA E JUVENTUDE E
ANEXOS

ASTORGA - Juízo ÚNICO

30ª Seção Judiciária

Data Leitura

23/02/2010 14:07:28

23/02/2010 160421

23/02/201010:18:25

25/02/2010 14:17:24

23/02/2010 11 :00:41

José Roberto Silverio APUCARANA - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E CRIMINAL 23/02/20101436:41

Roseana Ceschin Gomes do Rego CAPANEMA - VARA CíVEL E ANEXOS
Assumpcao

Rodrigo Otavio Rodrigues Gomes do Amaral 1ª Seção Judiciária

Marcio Rigui Prado PAlOTINA - VARA CíVEL E ANEXOS

Rodrigo Afonso Bressan lONDRINA - 2º JUIZADO ESPECIAL CíVEL

24/02/2010 11 :42:21

23/02/2010 14:52:48

23/02/2010 10:13:54

Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch

Helio Tsutomu Arabori

Silvio Hideki Yamaguchi

Emil Tomas Goncalves

Jederson Suzin

Ricardo Luiz Gorla

Renato Lopes de Paiva - substituido por
Paulo Bizerril Tourinho

Marcos Takao Toda

Fabiana leonel Ayres Bressan

Fernando Ferreira de Moraes

Irineu Stein Junior

Mauro Monteiro Mondin

Maria Fernanda Scheidemantel Nogara
Ferreira da Costa

Carmen Silvania Zolandeck Mondin

Paulo Cezar Carrasco Reyes

ANTONINA - Juízo ÚNICO

PARANAGUÁ -1ª VARA CíVEL

ENGENHEIRO BELTRÃO - Juízo ÚNICO

13ª Seção Judiciária

1ª Seção Judiciária (Juiz Auxiliar da 2ª Vice-Presidência)

CAMBÉ - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E CRIMINAL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 16ª VARA CíVEL

CERRO AZUL - Juízo ÚNICO

lONDRINA - 3º JUIZADO ESPECIAL CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 1ª VARA DE DELITOS DE

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 3ª VARA CíVEL (Diretor do

PINHÃO - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de Campo largo - VARA CRIMINAL

GUARAPUAVA - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

1ª Seção Judiciária

23/02/201017:05:19

25/02/2010 17:17:31

23/02/2010 10:26:51

23/02/2010 21 :031 6

23/02/2010 13:36:25

24/02/2010 17:59:33

23/02/2010 17:20:51

26/02/2010 13:55:37

23/02/2010 15:37:59

24/02/2010 14:30:43

24/02/2010 11:3629

24/02/201021 :56:54



Destinatári

Fabricio Priotto Mussi

laercio Franco Junior

Rui Antonio Cruz - substituído por: laercio
Franco Junior

Angela Tonetti Biazus

Guilherme Cubas Cesar

Debora Carla Portela Castan

luciana Lopes do Amaral Beal

Guilherme Frederico Hernandes Denz

André Carias de Araujo

Patricia de Mello Bronzetti

João Gustavo Rodrigues Stolsis

Lotação

CASCAVEL - 3ª VARA CíVEL

23ª Seção Judiciária

CAMPO MOURÃO - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E
CRIMINAL

ASSAí - VARA CíVEL E ANEXOS

FOZ DO IGUAÇU - VARA DE FAMíLIA, REGISTROS
PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO

CASTRO - VARA CRIMINAL E ANEXOS

TOlEDO - 2ª VARA CRIMINAL

PONTA GROSSA - 3ª VARA CíVEL

BANDEIRANTES - VARA CíVEL E ANEXOS

CAMBÉ - VARA CíVEL

18ª Seção Judiciária

Data Leitura

23/02/2010 143421

23/02/2010 15:19:33

24/02/2010 11:05:27

23/02/2010 17:30:36

23/02/2010 165031

25/02/2010232602

24/02/201014:55:47

23/02/2010 10:53:39

Luciano Carrasco Falavinha Souza

Peterson Cantergiani Santos

Moacir Antonio Dala Costa

Fabio Marcondes leite

Walter Ligeiri Junior

Gustavo Tinôco de Almeida

José Roberto Pinto Junior

Denise Antunes - substituído por: Carmen
lucia de Azevedo e Mello

luciana Paula Kulevicz

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 10ª VARA CíVEL

SÃO MATEUS DO SUL - VARA CRIMINAL E ANEXOS 23/02/2010 17:41 :03

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro 23/02/2010 17:35:07
Central de Curitiba - 2ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

PONTA GROSSA - 4ª VARA CíVEL 23/02/2010145008

PARANAGUÁ - JUIZADO ESPECIAL CíVEL E 23/02/2010 132820

CONGONHINHAS - Juízo ÚNICO 26/02/2010113022

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro 23/02/2010 10:07:48
Central de Curitiba - 8ª VARA CíVEL

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro 24/02/2010 19:59:01
Central de Curitiba - 9ª VARA CíVEL

MARllÂNDIA DO SUL - Juízo ÚNICO

Belchior Soares da Silva

Janes de Fatima Palazzo

Ivo Faccenda

Rodrigo do Amaral Barboza

Pedro Henrique Betio

Cristine Lopes

Katsujo Nakadomari

Christian Palharini Martins

leonor Bisolo Constantinopolos Severo

MARINGÁ - 6ª VARA CíVEL

JANDAIA DO SUL - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais - 2ª VARA CíVEL

MATElÂNDIA - JUíZO ÚNICO

PONTA GROSSA - 1º JUIZADO ESPECIAL CíVEL

lOANDA - VARA CíVEL E ANEXOS

APUCARANA - VARA CRIMINAL

35ª Seção Judiciária

UNIÃO DA VITÓRIA - VARA CíVEL

23/02/2010 19:51 :52

23/02/2010 100631

23/02/2010 1425:47

24/02/2010 14:21 :16

01/03/201009:45:24



Destinatári

Zilda Romero

Paulo Antonio Fidalgo

Alberto Junior Veloso

Ademir Ribeiro Richter

Valmir Graciano

Victor Martim Batschke

Willian Artur Pussi

Mário Dittrich Bilieri

Márcio José Tokars

Lotação

12' Seção Judiciária

BOCAIÚVA DO SUL - Juízo ÚNICO

LONDRINA - 5' VARA CíVEL

LONDRINA - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

ALTO PARANÁ - Juízo ÚNICO

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - 4' VARA DE FAMíLIA

MARINGÁ - 3" VARA CíVEL

25' Seção Judiciária

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central de Curitiba - VARA DA CORREGEDORIA

Data Leitura

25/02/2010 1646:20

23/02/2010 101746

23/02/2010 11:2533

24/02/2010064155

23/02/201017:18:24

24/02/2010 17:08:29

25/02/2010 13:32:37
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Ofício n.º 058/SG
Brasília, de fevereiro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Desembargador Carlos Augusto Hoffmann
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Praça Nossa Senhora de Salete, s/n
CEP: 80.530-912
Curitiba- PR

Senhor Presidente,

De ordem, encaminho em anexo 01 (uma) cópia do Termo de Adesão

desse Tribunal ao convênio celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e a

Secretaria da Receita Federal do Brasil para fornecimento de informações ao Poder

Judiciário mediante a utilização do sistema INFOJUD, bem como cópia da sua

publicação no Diário Oficial da União, Seção 3, p. 87, de 16 de novembro de 2009.

Para adoção das demais providências necessárias à implementação do

sistema INFOJUD, solicito seja contactada a Coordenação-Geral de Tecnologia da

Informação da Secretaria da Receita Federal, na pessoa do servidor Rogério

Nascimento (21- 2560-5596 - rogerio.nascim@receita.fazenda.gov.br).

Para maiores esclarecimentos, também coloco-me à disposição pelo

telefone (61) 3217.4565 e pelo e-mail rubens.silveira@cnj.gov.br.

Respeitosamente,

mailto:rogerio.nascim@receita.fazenda.gov.br.
mailto:rubens.silveira@cnj.gov.br.
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Conselho Nacional de Justiça
Sedretaria da Receita Fed~r~l do Brasil

Termo de Adesão do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná ao Convênio celebrado entre, o Conselho

,Nacional de Justiça e a .Secretaria da Receita
Federal do Brasil para fornecimento de informações
ao poder ,Judiciário mediante a utilização do
Sistema INFOJUD Informações ao, Poder
Judiciário no' e-CAC da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Otacílio Danta Cartaxa
Secretário da Receita ederal do Brasil

o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, CNPJno

77.821.841/'0'0'01-94 co.;" sede Praça Nossa Senhora de Salete, 'sln, CEP 8'0.53'0-. .
912, Curiti~la/Pr, neste ato repre~entada por' seu Presidente; Desemba~gador Carlos

Augusto Hoffmann partador da cédula de identidade,(CI) nO344.'049-4 SESP/PR e

do CPF nO0'04.7'01.129-72 na usa das suas atribuições legais e regimentais, resalve,

por meia da presente termo., aderir ao. Canvênia celebrada entre a Conselho

Nacional d~ Justiça (CNJ) e a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para
' .

fo'rnecimenta de infarmações ao. Pader Judiciária mediante a utilização da Sistema
\ '

INFOJUD - Informações ao. Pader Judiciária na e-CAC da Secretaria da Receita

federal da' Brasil, apartunidade em que se campramete a cumprir os seus objetivos,

na forma e nas candições estabelecidas em suas cláusulas.

A RFB providenciará a publicação., deste Termo. de Adesão., em
I

extrato., no Diário Oficip.1da União.. ,

E par estarem de plena acordo, as partes assinam o presente Ternlo

de Adesão, R 'ra q'Ueproduza seus efeitos jurídicos e legais.

Brasília, /,0' ~de ;~ de 200~'- "' ...
, /// \\~
,/

'Imar--Fe, elr endes
Presidente do Ç6nselho N cional de Justiça

/I ..•..- ..---...,
i -r-'-- _---.,..------\ .------- . -
e..;"'- e~em~or rios Augusto Hoffmann

Presidente do Tribt i • ai de Justiça do Estado Paraná
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

SETOR DE PROGRAMAÇÃO E LOGiSICA

O~je,o: Prl~gào ElClr6nim ~ Aquisição de malcrin!' de L't))lSlltll()' e;lrl.~.
açlKar. eopo~ dcseartâ\'ei~ pam :í.gua e l'<lfe. áglw. llliner:ll cm garrnl~o
de ~O lilros hem corno f!tl!- de ecvinhn l'm hotjjôe~ ue I' I.:g. T\11:1I de
Il\'ns Lieilados: 00006 . (dilal: 16/11i20()lJ de OHhOO à~ ! 11100 ~' de
Uh ã,~ ! 7h}0 END[REC,:O: Av. Ver, Juliano da CO.<;Jn M:trqul' ..-., ~lJ
Jardim Aclimnçàll - ('UIABA ~ MT , Entrega dns Proposla~; n partir
de 161111~OOY à~ ORhflt) no ,c;itc W\\W,('ot1lpr.l~neLg:O\,hr Ahertur.l
das Prnposlns: 01112,10011 iJ::;. 14h.10 ~ite \\ wwculllpm. •..nct.go\'.hr ,
Inrormaçôes tiL'mi!" A!- deseriçl'ks dn Anexo I rio Edital se ~t)brerÕl'
n!- do CATMAT.

Núm\'ro do ContraIo: 24í2007. N" Processo; I01401l00551~()()715.
COnlr,llflllll':: MI;'\IISTERIO DA fAZENDA ~('NPJ COlllr;\1:1l11):
00509507034. Ctllllralndll ; [LOY DE .JESUS -ObjclO; () rrc~ellle
lermo ndilivo tem por ohjl'lt) prnrmg:lr a \'ig":l1eia tjn L'1)nLr:tlO n"
2.f,:007 pflrn () pl'riot.!o de OJ .11 .~()09 ;l 31.10.20 IO. bcm L'omo ele-
luar o rl~;ljll~l(, ennlrallml pelo lüP-M/FGV p;l~sandl) [1 \'l1lor men,nl
para RS 1.11920 lum miL .:el1lo c lle;renme reni!- e \ inle ecnltlvos).
Fundamenlo L..:gnl: Inci~o 11. Art.57, Lc_i ~J166,~1. Vigéncin:
Or,11/20(}l) 11 31/JO/20!0. Valor Total: R$IJA30AO, fonle:
U2000000. :'009NEQ00009. Data d..: Assinalllra: ~K IO/21)OlJ,

(SICON ~ LVI f/201N) /70{)1f)-nOOOJ-~()09NEqOOOOI

\\ ''') IlI: UClT.\C\O
j>llEf~.\() ~,. l:':!nrll)

O~ie!o' Pregão [klr6nlco -, COlllralnçi'in dc Pe,,~o<J Juridiea agçn-
eiadorn dc passa~L'n~ aêrca!'> ilmiimbiltl n;'tcionnl. TOIal dc Itens Li-
cilndn~: OO()O I . [dilal: 16 .. / J 1200lJ dc O~llJO n." J I hJO c de 1411 tis
16hOO . ENDERE<.'O: Rua (j;J!-par Viana n. 4}l5, Editicio dnMi.
ni~ll:riD da razcnd:l. 16" nndar-DRJ.El{)<.i1 Campina _ BELEM _ PA
. [nlrq;n dn!' Pmpn!-ln~; n pnnir de 16111/1009 il!- lll<h]O no ~ile
www.CI1ll1prnsnçl.gtl\.hr . Aoenurn dn~ Proposla!': ::6/11/2009 à~
1I hJO ,~jle www.ctlmpra~llel.gt1\..br

Diário Oficial da União. Seção 3

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASiL
DE JULGAMENTO EM BELÉM

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE JULGAMENTO EM BELO HORIZONTE

(SID[C ~ 1.1/111~00l) 170~91-00001-~Ot19N[OOO()01

de'.;

(SIDEC - 13/11120llQ) 170010-(1){)fl!-200lJi\jEOfiOOOI

Olljclo: Preg<'!o Elelrônico - Contrnlaç<'!o de pessoa jurídica para pres-
t:lç:'io de sen ir;o~ de fl1rneeimenlo de passagen!- Ilérca~ nneionais pnra
nlendel' n~ nt.":eçs~idade!- da Dekg<lcin da Receita federal do Brasil de
Julgamenlo Ctn Belo Horizonle. TOlftl de Itens lil'itndos: 00001
[ditai: 16/1112009 dc 091100 ns l!hOO c .e1e 14h ns 17hOO. EN-
DEREÇO: Av, Aron~o Pena 13164(1 tmdar Cenlro _ BELO HO-
RIZONTE - MG Enlrcga dn.~ Propostil~: ti pnnir de 16111/200lJ n~
09hOO no SilC WW\\',comprnsl1el.g-ov.hr Aherl11rn dn!- Propo~las;
~6/11/1fl09 as nI.JhJO ~ile www.comprnsnet.gt:l\.br

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
I" REGIÃO FISCAL

N:' ~ IH. segunda-feira. J 6 de novemhro de 2009

Ohjeto: Prcg!io Ek!l'ünico ~ Aqui~içào de eo!chôe~, prolclore~ de
colch;1o. PCÇll~ parn rnaquinn o/r-seI. lmHcrial de expediente e Jl1n~
lerml de ('OJl~t1mn, Tlllal de !lells Licilado!-: 00016 , Edital:-
I fi, 11/~(J(JI.J. de 0%00 à!- l~hOO e de 14h à~ 17hOO . ENDEREÇO:
E!-Iradn Dr 001 Km 27A Lago Sul - ORASILlA ~ DF [ntrcgtl da~
rropO!'la:.: a pnrtir de 1611 J/~OOQ n!- 04hOO no ,~ile WWWXtllllpraS-
llel.go\'.or Aher1lJrn dn_~ Proposla ••.: 26, Ili~009 ns (NhJO !-lle
W\\ \\'.ct1ll1prt'l!-ncl.gm .hr

iV) D,\

I:IH'l".\1 I.~.U ~.., li.'. O'-:,~ Df '\f)\F'lBHO DI: 20uq
t .0 ••••(.1 R~U "(:BLH 'O [!\H,\ J.::-.prn \J.l~T.\. 1:'1

Hr( l'H~os JlIDIH("(.S, I.:-.prn,H.I"TA f>\1
1.I.opnl)n:~.'A'\IF\lH) r .\:'\.\UST.\ .\Jnll'\'I~TH.-\Tln)
. D \ .\(;I'.'WI.\ 1\;,\ClO"l.\J. PJ.; \t,tAS • '\,'\.\ _

Sf.'(;1 '-lU FT.\I' ..\

_ o DIRETOR.GeRAL DA LSCOLA DE ADMINISTRA.
(,"AO fAZE'\IDARIA - [SAf. ll'ndn •.:rn \ ístn a rrn!il'n\'àu do cnn.
LlIr.~() pút'lfico par:! ()!; l',lrgo~ de E:-.pccinli,qa em Recurso ...•Hidrtcus,
[spc('),1!islól em GCllpnK'l'ssnlllclltn t' An;'\li!-ln Adlllillislf:Jli\'o. ~dn
'\géncin Nfll'umnl d(' Águns. de 4'h: traIam os [dilnis [SAr n" l}6, de
:!hlli~I)OX. n" 1(\4. dt' .1•. 11,200lJ. l' 11" 105. de .'I/IIC009. 'RESOL-ve

I -COI1.~idcrnr dc:.i.<.lcI11t' c. CllllSl'411cn1clllcnlc. el.iminado do
l.:Ol1curso ptihlieo para l) cargo t1l.: Annli!-la Adm.lOihlioIL'c.)J]omia, pM
In lill"lllali/aJn a rc~pecli\'a dc~i,q..:neia d..:'!-Sl.:l'onellr.:;o. n cnndidnlo
RAPII,\[L DA SILVA CAVALCANTE. cln~~iric(lç~o .\ in~eriçilo
lj15~61 ~,

A 11 ~ COn\ocnr. em l]u:trta cl1nlnad:t. lla riml1a do Editai [SAF
n" lI:1,200l). !-uoilelll 1\/.6. p:tr:l s..: IlIntricular níl 2~ I'I:tp:t dcs,!-c e\m~
Cllr."o. n.)!, di:t,,, 16 c 17 de no\'crnhro de ;::OOll. o cnndidnln MAR~
('[LO r{AN(j[L DOURADO DA SILVA, cla~~ificaçào 5, IIl"criçào
lJO()~::!~6. par:l n c:lrgo An:lli~l:l Adn1.l Biolloleconolllia,

(SIDr:c: - DilJ'2IJ(9) J700f)l)-OOO(jI~~Of),)NEOO{)021

.\\.';'0 IH: UClT.\(:\O
IllH-.r,.\U~" 1i),~IJ(lt)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

L'\TH:-\IO:'l IH: ,-\()l;S.\O

I~O ~~~~;f(~~'~:R ;~~:,n~)'O~~J;lt"~~le~~~~~~t:1~~ ~l~ .J~:~~j~od~a~~:;;~1t:

de JlI!-li~'a (CNJ) e n Seere1l1rin da Reeeita f~'dcral do Drn~il (Rfl3).
~. r)BJ[TO: (ornecimenlo dl' informaçôcs no Podcr .1udici;írin me-
diallle a LJlilinção do Si~lemn INFOJL:O - Inlllnnaçôes ao Puder
Judiciário no e~('AC da Seerelaria da Rcceita federal do I3msil.
3. DATA DA ASSINATliRA: J2 de tl!H'emOf(' de ~004,
••. 'il)M[ DO SIGNAT'\RIO; reto Tnbunnl de Justiçn do ESlndo do
Pt'lr<lmi. ('NPJ n" 77.:<:TH41iO()Ol~1I4. n :-l'n!lnr D(,~clllh,lr,gndo Carlo~
AuguMo HollilliUln. CPf no 004.7{)1.l~9~7~. Pre!'idcnll' Jo TJ,PR,
pelo CNJ, CNP.! n" 07.421.906,000J-2~. ó ."e!lho1" Minis!ro (jillllftr
fC'n'crr,1 Meade~. CPF no 150.~59,691~15. Pre~idellle dn CNJ. e pela
RFI3. (~PJ n" OO.3I.J4.46fl!U05~-~'17, o '-'cnhor Olnci1io Danlas Cal'-
tn;.;o. CPF n" (j50.611l.1}l.f~,)1. Seerct,irin da RFB.

I. i'JATUR[ZA: Tcnno de Adc~à() d.) Trihunnl de Jusliça Milílnf do
(:-1<100 Je Mll1a~ (jcraj~ ITJM,MG);1I) ('()l1\cnitl r:dehradt' .:ntre o _
(.\'n~clhtl '1aciPI1.1! oe ,1lJsli~'n t('~.J) e n Sccrclnri,l tin Receita Fedcral
d.) [3r,I!-11IRrO)
:. OBJ[ TO: !i.lrnecim..:mo de ll1/imnaçile!- :10 Pnd('r .IuJiciúnn mc.
di.:mle 01 U1ilinçllo do Si~lelll;'\ INFOJL,D - Inlllnnaçtk'<., ao r.lder
.!lllilL"loirin 11<1e-CAl' ,dn Sem:lnri[J da Ro.:e~'Il;"\Fl.dcral do 13msil.
:I. DATA DA ASSIf\.",.\TL'Rt\. I ~ d~' 11(1\'C11lhro de ;::OOIJ.
-lo :'\:O'\1E DO SltjN:\T:\RIO: peJo Trihun,11 d\' .IlJsli~'(J Mllilar do
[~ladll de: Mina~ G.:ral~. (':-\P.I o" !6.~6(dlJ-l,t)Olll_01. o !-cnhor Rú~
b~n Pnlliltm COl'lho, CPF no n;::.799.616-M<, Pr.:~idenlc do TJM, MG.
pl'!o C!':J. ('1\P.I n" 07.4:1.906,'OOOI_:N. ,) :-ellhor ~1ini.qm Gilmnr
rCITclril ,\1cndL'~. CPF no J."O.~5lJ.6lJl-15, PrC'~identl' dI) CNJ, e pela
RrO. <:,"".1 n" OO.]l)4.~6IVl105X~R7. o ,'enl1or {)l;1cilio Danta!'> Car~
1,1.\0. CPF no (),)O.61lJ.]~4-5~. S.:cn:t;írj(l da RFB.

F:\; f R \TO DI'; Tl-:n.'1l0 ,\J)ITI\"(J

\\',~o DF I.H 1T.\f;.\I)
I'HF(;,\O 'I" :'\:2(111)

Ohjclo Prcg<'!o Elelrônico - COnlralnçno de PÇssoa juridicn para n
li1lT1Ccitnellll) de C()lcIC~ hali~licos nivel III~A. para nlcnder demandas
da SRRHJI,DIREP. \'onfimne os lcrmos, •..alore!-. quamida,k!- ..: cs~
pecll"ieaçõe.~ prl~\'i~IIlS no Tertnn de Rdi.'r..:ncin. AnC>':1l I. do res~
peeli\"n Edilal. ~' demnis nl1rlUn.•.•cditaliei;l~. Tnlal dc Ilens Lil'ilado!-:
00001. [dilal: 16/fl,~009 de OSh.10 iJ~ Ilh3H e de J4h ft~ 17hJO.
ENOERErO: Selor de AlIlarquis Sul Oda 03 [di" Or~Rcg do MF no
DF "ala 614 ,~~n Sul - BRASILlA - Dr , [nlt"c-g:n da~ Proposlas: a
pnrtir de 16iJ I/:'OOI.J ..\~ ll~hJO 1111 "ilC WW\\ •...:omprasn.:t.gm.bl' Aber-
lura das Propo~I:'I.~: 27,1 J 1200lJ à:-. O%no ~itc \\'\\ \\',enmprasnet.gO\ .hr
, In/onnaçiks (lerai:<-: O!- lieilantl':S de\'lTfio obedccer ns normas cdi-
lnlicia!-.

ISlDEC ~ 13,! I/~OOI.J) 170010~Of)OOI~~O()9NE()OOOOI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLlS

'\1lll11ero do Omlr,lIn; i/1007. N" PrOCl"SO: UI16001.1~H2007Y5.
("H1lrõll,Hl1e: MINISTERIO DA FAZENDA -CNPJ Contrnlndo'
:6Q33 1020001 71. Contralado : ~ I) M PRODUTOS DE [SCRI~
TORIO E -INfORMATICA LTDA. Ohjeln: Al1ernr a Chíu.'-'uJn Sc~
(;undn do Conlralo original. que lfnlíl d,l \ ig..:ncta. COJll \ ;sta~ :t ."lIa
prnrmgaçi\n pnr nmi." dOle mo.:ses. Fundamcnlo Legal: Lei ~.666J9J,
Vigêneia: ()],nll~OIO a J !/12!~OIO, Dnl<l dc AS!>Jnalura: I !ill<':()f)<~.

(SICO;,\ - I.'d li~OOt}) t700JO-O(}OOI~~IlOt}Nr:OOOOOI

DELEGACIA. DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

N" Prot:e!"~Il: 103~500! 566~(JfN96 , ()1~iclO: Cnntml;lCn()~ dtl~ ~él'\ íCI'S
Je ngua e esgolo da ARF'l3nba!--MA, para o exereício ~()lcJ. T01al dl'
Ilt::n~ Lil'ilado~; 00001 . fundamcnto Lrgnl: Artigo 25. C.lplll. da L\'i
~.666/9:1 .Ju!'lilil'ali\'a: Ser\'ico Ctllllinundos. Dcelar,lçiio dc Ine.xi-
gihilidade em 12/11,~O(llJ , ALFREDO RIBEIRO L1\1A ChcI"
!':lul':l/dr/;'Imp-MA . Ralifie,Wfio ~'m 1~/11,2(1)<) S[OASTlA()
L[ONTSINIS. Dclc!.!adt). V,llor; R$ M7.()l). Conlratada :SERVIC()
AUTONOMO DE AtUA E ESGOTOD[' BALSAS,

(SIDE(' - 13/11/20(9) li()OIO~OOn()I~2()09N[()OOOOl

~;:\ HP.fO J)F TEK\I() .\DITI\'O V' 1:211l,\)

Número do (\1I11ralo: I/~on9: :-';" Proc.:s~o: 1O.1~50017~~~OOl<l<5.
C')lllrntanll': MINISTERIO DA rAZ[~DA -C~r.1 ('onlri1l,ldo:
34021(, (WOJ47L Contr:J!ado: [MPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E -TELEGRAFOS, Ohjelo: Prnrn.gacno do eOlltl\UO ()/,~(}O~
pnrn preSI<lCnn de servico de tlInlnle para drf, Imp e .1g('neins Je ('n-
rolina e I)al!'n~-MA. reláente ao e.\efC!L"1O 2010. Fundnml':nto Leg:11:
lei ltMó,9.1, Vigêncin: J7;OI,2flJ(1 a 11/12,':010. Valtlr T.'lnl:
R$II.WU<'OO. Fonle: !.1Z000000 ~ :!009N[t)()OOOI Daln de A.~."inn.
lurn: ~RilNi;::009.

\SICO)\; - J3,II,~OOlJ} 1711010~O{)llOl-2(l{NN[OOO(lnl

\\'I~O Df: 1.1('11".\(':\0
I'Ut;(;\O v' J,llJtlt,

Ohj(ln: Pre~~o Eklrtmico - Contral;lcilo de P':~~tl<l .Iuridic;l r,ll'l.r~e,-
ladio de ."e'nlco •.. de It)cacao '\(: dlla!' tll<lqtllna~ Illtll\irtlnC;I)t~al.' li)-
IOl'l1pindoras ÇOlll rcPINCt'lt) de lt)das ns pcca." e ~llprinll:nlo.,. o,;':-.c.:to
papd. Tl)lal dc Ilens Ueitados; OHOOI , [dllnl: !6/II,2009 d..: OSh3t)
ÚS 11hJO ~' d~' I:lh os 17h30 , END[R[(,.:O: Run RUI O,1rhO~,l 1l".10~
('cnlro ~ IMPERATRIZ ~ ~'IA . [nlregn das Pl"llPO~U1!-: a partir de
16'!1,2009 às O~hJO IH) slIe \\\\W.elmlpré1."llcLgt)\,hr ,.\her:ur;.l (l.1s
Pl\)pOSla~: 1.fII~r:OOI.J a." 09hOO ~l1e ""\'\\'.compra."lll'I.g-I)\.br

1. I\ATllR[ZA: Pnmclfl) To.:rmo Aditi\(, no ('ol1\('nio d\' CnoJl..:r<t~'fJo
TéeJ1lc:t cekhradt) l;1ll l~ de s\'lcmhro (k ~lllJ() .:nll"1;' a L'nJíÍo, por
inlcrnll\jll) dn l'nt,10 Secl'clf1Ti:l da Reeeiln h'li•.:ra!. e ,) ['qado do Ri •.)
Gr;1ndl: ,~n Sul. fl"0r mtermédln dn SC'erclnrin da I~.'ll.o.:nda.
~. OI3JETO: ~nll':rC<lrnhio Jc inlorrnnç,ie" ee(}llômieo-ti."eflt$ o.: " prc.~.
"Wi'io dl~ múllJ[) n:-!-lslênL:J<l Jo:- IriL;lltn~ ljuc ,ldmini:-lram.
.1. DATA' DA ASSIi\'ATLRA: J~ dc nOH'l1lbro de ;::OIJY.
-to r-..OM[ DO SltiNATARIO: peln Secrelnria dn Recóln federal do
Br.1~d I RfBl, CNr.! no 00.1<)4.460 (){)):\-~i. (\ ~cnhnr ()lacilJO D;lIllns
C~n,1_\(l. crF nu O~O.(,1\J ..1X.f~5]. Sl'lTt.:'t:1rin dn RFI3 .•..• rl'1n LSI:ldo
dI) Ri(" (j]';mde do Sul. rl)l' lJ1!crmel!in d,l Scerelana dn Fa/,endn,
,1ür;j\,l1lK deno!ll1t1:ldn S[rf\Z, Ci\P.I n" R7.9=-l'l.fl';'-4,1)(J(}I_:-:.1. o Sl:-
nimr Ril:ardn [n~len. CPF n" It}l<.9 15. 71 0-6X. S~'t'reliÍno de [~lado
tI,l Fol/enda

E\'TI~>\ro rn: 'fU<'Ú) .\.1)1"1'\0 \" .1:]1I011

:-.Iúmcro do Cnnlmto: 2~, 2007. :-.I" Processo: I() 140lJOIH6020077I.
Cl)lllr:llnnte: MINIST[RJO DA FAZDJDA -('Nr.r Cnnlrntad,):
J574541lJ159. Contraindo: PAL,LO SERGIO OTERO PIM[NTA ~
Oh,icltl: O presC'ntc ternw :l(jJli\ n t~'Jll por nhJl'lo prorrognr o rrU/o de
\ ic~;nCIll do) Cl1nlraln ::,2007 parn O p(:riod.) de OI. J 1.~O(}9 il

] f: 1(J.~OIO.bem como cJellltlr •.) reajH~tc L'onlr:l1ual p~'lo 1(;1'-,\1 F(.iV .
ra"~:tndl) o \,,,101' I1w:l!-al para [~SJA54.lJ(i(um JlU!. q\lillroel':ntn;c; c
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ESTADO DO PARANÁ

T R I B UNA L DE JUS T I ç A
GABINETE DO PRESIDENTE

1- Protocole-se;

11-Ao Gabinete da Senhora Secretária.

Em 26 de fevereiro de 2010.

Anelisa ~tista
Div. Admin~:rativa - G.P.



Estado do Paraná
•••••

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA

Protocolo n.o 54.768/2010

I - Junte-se ao protocolizado sob nO

91884/2009.

II Retorne ao Departamento de

Informática para ciência e outras

providências.

Em 03 de março de 2010.

~~,
Denise li Sé\!)tos

Secretária

~••-r--~,.~,.:.A'''''~_

DEP~RTAMENTO "'õÉ'TNTõRM'ATICA
Encaminhe-se a: Para:

Asses. Técnica
Su erv. de Núcleos
Div. Mi r informo
Div. Manutenção
Div. An~II'c:e J .
. . '~.lL& unlor

D/v .. uP""",HSDirr: : .~i~.do Depto. _ Informática
,. ..',' ."'~~1....,',. .....,..•••.~,



ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

Protocolo nO 91.884/2009

Pelo presente informo que procedemos as devidas

anotações em nossos controles notadamente

quanto ao Termo de Adesão ao Convênio celebrado

entre o Conselho Nacional de Justiça e a Secretaria

da Receita Federal.

Esclareço ainda que o referido convênio já foi

implementando e todos os magistrados foram

comunicados da existência da ferramenta, bem

como do seu acesso. ~

/ NELSON JO QUIM SANTOS

Supervisor da Assessoria

Ciente do Termo de Adesão e considerando a

informação supra, restitua-se ao Gabinete da

Senhora Secretária com a sugestão de

arquivamento.

Curitiba, 11 de março de 2010.

i?j(11
ROLF MERT~S JUNIOR,
Di retor Depa rta mento

de Informática



Estado do Paraná-PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE

PROTOCOLO N° 91884/2010

;r ----..::::::- ...
, .

.,' ri

JUS T J ç A (;;'dg~~"::"
. ~\\>~~~~;.:i~r:. .-

lt'

Arquive-se o presente expediente junto ao

Departamento de Informática, tendo em vista ter como objeto convênio

que lhe diz respeito.

Curitiba, 19 de março de 2010.

~T~S

Secretária



E::.lad,)' do -"--Par.:1n3
PODER JUDICIAAIO

ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

Protocolo nO 91.884/2009

Atendidas as necessidades deste Departamento de

Informática, encaminhe-se ao Departamento

Administrativo.

Curitiba, 05 de maio de 2010.

Diretor

Departamento de Informática



Arquive-se .

. ç;,Jll.... ()

(:;;W~,
o Departamento Administrativo

11111 I Df Rtt•• S..á.A~11ANOTADO
Em.,~6 I lf I .u>t.2..---
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